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DANTELLE rDO SERVICOS MEDICOS LTDA- 47.153,92110001-58

ANEXO II
PROPOSTA DE ADESÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO LI2O24
CREDENCIAMENTO No U 2024

OBJETO: Credenciamento via chamamento públlco, para contratação de pessoa Jurídica prestadora

de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendÍmentos deconsultas de livre demanda

e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horárlosdiurnos, noturnos, finaís de semana e

feriados.

t?10

Contato: Danielle Harumi Ido - Celular: (43) 996709045
E-mail: Danielle,[do@hotmail.com
Endereço: Av. Higienópolis, 1807, apto 602. Jardim Higienópolís, Londrina/PR

pRoposrA coM PEDTDo DE ADESÃd AO AGENTE DE CONTRATAçÃO E EQUIPE
DEAPOIO:

A DANIELLE IDO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, com endereço na Higienópolís, 1807, apto 602.

Jardim Higienópolis, Londrina/PR, CEP: 86.015-010, inscrito no CNPJ sob o n'q7.753.921/0001-58,
neste ato representado pelo socio administrador, brasileira, solteíra, médica, RG no L3.004.L02-7,
CPF no 049.161.809-33, filho de Paulo Massami Ido e Elizabeth Endo Ido, Av. Higienópolis, L807,
apto 602. Jardim Higienópolis, Londrina/PR, CEP: 86.015-010, através do replesentante legal
acima qualificado, vem por meio desta, apresentar nossa PROPOSIA DE ADESAO ao presente
credenciamento para realizaçãoserviços abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos
preços abaixo relacionados, emconformidade com o Projeto Básico:

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços, efetivamente realizados erespectiva nota
fiscal discriminativa do(s) serviço(s) prestado(s), os valores conforme especificadoem cada ítem
abaixo relacionado:

Contato: danielle,ido@HotmaiScom - (43) 996709045

Í

Item

Código
do

produto/
seruiço

Nome do
produto/serviço Quantidade Unidade Preço

máximo
Preço

máximo total

1 9504 Plantão Médíco de 12
(doze) Horas Diárias.
Médicos com formação e
Ínscrição no conselho da
categorla - CRM, Os

serviços deverão ser
prestados na Secretarla
Municipal de Saúde de Nova
Santa Bárbara, de segunda
a sexta-feira, das 07:00 às
19:00 horas (período
diurno).

3.060,00 HR 116,56 356.673,00

2 9004 Plantão Médico de 12
(doze) Horas Diárias.
Plantão Médico de 12
(doze) Horas Dlárias.
Médicos com formação e
ínscrição no conselho da
categoria - CRM. Os
serviÇos deverão ser

2.664,00 HR 119.60 318.614,40

Scanned with Camscanner
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A existência de credenciados não obriga o municípÍo a firmar os compromissos que deles poderão
advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécíe. Fica

facultada, em caso de futura contratação, a utilização de outros meios, respeitada a legislação
pertinente às licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em igualdade de condições.

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos
anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser assinado

e que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento.

Sem mais, esperitmos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso

credenciamento.

Nova Santa Bárbara - PR, 05 de dezembro de2024.

tu.*,ll^ h dl§-

MI TDO

RG: 1 ,102-7
CPF: 049.161.809-33

DANIELLE IDO SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ : 47. 153.921/0001-58

prestados na Secretarla
Munlclpal de Saúde de
Nova Santa Bárbara, aos
#bados, domÍngo e
ferlados,das 07:00 às 19:00
horas e das 19:00 às 07:00
horas,

3 9003 Plantão Médlco de 12
(doze) Horas Diárlas.
Médicos com formação e
inscriSo no conselho da
categoria - CRM. Os
seruiços deverão ser
prestados na Secretarla
Munlclpal de Saúde de Nova
Santa Bárbara, de segunda
a sexta-feira, das 19:00 às
07:00 horas (perírodo

noturno).

3.060,00 HR 1L7,82 360.529,20

TOTAL L.O35.8L7,20

Contato: danielle.ldo@Hotmall.com - (43) 996709045

Scanned with Ca Scan ner
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ANEXO VI
RELAçÃO DOS

DECI-ARO, sob as penas da Lei, que os profissionais constantes da relação supl?r, ompõem o corpo
clíníco da interessada, para fins de credenciamento junto ao Município de Nova Santa Bárbara, sendo
que todos possuem títulos de especialistas em suas respectivas áreas emitidos por ínstituição oficial
devidamente reconhecida.
Os profissionais máJicos acima irdicados poderão ser suHÍtuídos ou poderão ser apresentados
novos profissÍonaís durante a vígência do Credenciarnento, deverÉo, no entanto, ser apreentada
nova relação de májicos do corpo clínico para aprovação pela contratante.

Nova Santa Barbara, 02 de dezembro de2024,

§,*rltt f4llp,
DANIELLE HARUMI IDO

CPF: 049.161.809-33

Razão Social: CNPJ: Celular:
DANIELLE IDO SERVICOS MEDICOS LTDA 47.153.921/0001-s8 (43) 99670-9045
Endercço: E-mai!:
Avenida Hígienópolis,l8O7 - apto 602, Jardim
Hiqienópolis, CEP 86,015-010, Londrina - PR

danielle. ido@hotmail.com

Nome do Méd co
responsável pela
execução dos seruiços

Especialidade
Registro no C.onselho

Inscrição no
CPFNo

In*rição Enüdade UF

Danielle Harumi Ido 50123 CRM PR 049.161.809-33

Contato: danielle.ido@hotmail,com - (43) 99670-9045
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ANEXO ní - DECLARAçõES
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO.

CREDENCIAMENTO NO. I I 2024

OBJETO: Ctedenciamento via chamamento púb ico, para contratação de pessoa jurftl ca
prestadora de serviços de assi#ncia à saúde, especfncarnenE de atend mentos de
consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir
horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados.

DANIELLE IDO SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ No 47.153.92tl0001-58, sediada na Avenida
HigÍenópolís, L807 - apto 602, JardÍm Higienópolis, CEP 86.015{10, Lordrina - PR, por seu
reprsentante legal abaixo assinado, em cumprÍmento ao solicitado no Edital de CredencÍamento em
epígrafe, DECIáRA, sob as penas da lei, que:

1) E*a ciente e concorda com as condi$es conüdas no Edital e em seus anexos, bem como de que
ompre plenamente os requisitos de habilila@ definidos Ílo referido documento, pôE todos os
efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis;
2) Cumpre com as exÍgências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, prevístas em lei e em outras normas especificas;
3) As propostas ecoúmicas ompreendenr a integralidade dos cusbs para atendimento dos díreitos
trabalhistas assegurados na Constitnição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas;
4) Não possui em seu qudro de pessoal e societário, servidor publico do Poder Exes.rtivo Municipal
o<ercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do Orgão/Entidade contratante em
qualquer função, nos termos do aft. 90, § 10 da Lei Federal no 14. L331202L;

I) Não há sanções vigente que legalmente poíbam a participante de licÍtar e/ut contratar com o
Orgão/Entidade conúab nte;
6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho,
salvo na condi$o de aprendiz, a partír de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )OOüII do aÊ. 7o
da ConstítuÍfro Federale inciso VI, artigo 68 da Lei no 14.13312021;
7) Não possuí, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do aft.1o e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal.

Nova Santa Barbara, 02 de dezembro de 2024

&^ü,. h -jdP

DANIELLE HARUMI IDO
CPF: 049.161.809-33

Contato: danielle.ido@hotmail.com - (43) 99670-9045
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ANEXO V

- 47.153.921/000 1-58

DECLARAçÃO PARA ME/EPP
(Emprcgador Pessoa

Ao
Município de Nova Santa Biárbara
Agente de Contratação e Equipe de Apo'o

PR(rcESSO ADMINTSTRATTVO No. U2024
GREDENCTAMENTO No. I I 2024

OBIETO: Credenciamento via chamamento públicq para contratação de pessoa jurídica
prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendimentos de
consultas de I vre demanda e abndimenbs de Ury&rcia e Emergência para suprir
horários d urnos, nohrrnos, finab de semana e feriaôs.

DANIELLE IDO SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ No 47.L53.92Ll0001-58, sediada na Avenida
Higienópolis, 1807 - apto 602, JardÍm HigÍenópolis, CEP 86.015-010, LondrÍna - PR, por seu
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no EdÍtal de Credenciamento em
epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei:

a) Ser ME, EPP ou MEI;
b) Que não se enconka em nenhuma das situações preüstas no § 40 do aÊ. 3o da LeÍ

Complementar no 12312006 e, nos terrnos do art. 28 da LeiComplementar Estadual no 605/2018,
está apto a usúruir do tratamento stabelecido nos artQos 43 da Lei Complementar Federal no
12312006;
c) Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados dos contratos
celebrados com a Adminisüação Publica não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins
de enquadramento como emprcsa de pequeno porte, nos termos do aft. 40, §2o da Lei no

14.13312021

Nova Santa Barbara, 02 de dezembro de 2024

§cl,üu \'\ {lP
DANIELLE HARUMI IDO

CPF: 049.161.809-33

Contato: danielle.ido@hotmail.com - (a3) 99670-9045
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ANEXO VII
DECTARAçÃO DE TDOilETDADE E ilÃO SUSpEilSÃO

DANIELLE IDO SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ No 47.153.921./0001-58, por meio de seu Diretor
ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foideclarada INIúNEA e NEM

SUSPENSA TEMPORARIAMENTE para licitar ou aontratar com a Administrafro Publica, nos tennos
da Leide Lícibções.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Nova Santa Barbara,02 de dezembro de2024.

\.lh t1 il"y
DANIELLE HARUMI IDO

CPF: O49.161.809-33

Contato: danielle.ido@hotmaíl.com - (43) 99670-9045
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TR BUNAL DE CONTAS DA UN ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídic

Estc rclatório tcm por objctivo aprescntar os rcsultados consolidados de consultas clctrônicas rcalizadas
dirctamente nos bancos de dados dos respcctivos cadastros. A responsabilidadc pcla veracidadc do
resultado cla consulta e do Orgão gestor «le cada cadastro consultado. A infonnação relativa à raz?ao social
da Pessoa Jurídica é exhaída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Irederal do
Brasil.

Consulta realizada em: 021 1212024 14:54:12

da Pcssoa Jurídica:

Rcsultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional dc Condcnações Cíveis por Ato de Improbidadc Âdministrativa
c Inelcgibilidadc
l{esultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional dc Emprcsas Inidôneas c Suspensas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gcstor, cliquc AQUf

Órgão Gcstor: Portal da Transparôncia
Cadastro: CNIIP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pcssoa jurídica visa atcnder aos princípios de simplificação e racionaliz.açáo
<lc serviçospúblicos digitais. Iiundamento legal: Leino 12.965,de23 de abril de 2014,Lein'13.460,de26

I{azão Social: DANIEI,LE IDO SITRVICOS MEDICOS LTDA
J: 47.153.92110001-58

acessar a certidão inal no do ór cl Lle I

Itado da consulta: Nada Consta

Gcstor: TCU
Licitantcs Inidôncos

dc junho de 2017,Lein'13.726, tle 8 de outubro de2018, Decreto n" 8.638 de 15, dc j dc 2016.

tv

\-
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Improbidade Admtntstrattva e Inelegibilt e

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (0211212024 às 14:53) ftÃO CONST o Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 47.153.921/000í-58.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.bÍ

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

674D.F408.D082.5992 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.briimprobídade adm/autenticar_certidaqplrp

U

\-,

Gerado em: O211212024 as 14:53:12 coNSELHO NACTONAL DE JUSTTÇA 111
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DANIELLE [-{AR[.IMÍ [80, Brasileira, soíteira, natura! da cidade de Bandeirantes,
Fstado da ?araná, Médica, nascida em 2411111997, poÉadora da Carteira de
ldentidade Civli RG n.o 13.0M 1A2.-7 SFSP/PR, expedida peía Secretaria de Fstado
da Segurança Pública do Paraná, e CPF n.o 049.í61"8C9-33, residente e domiciliada
nestia cidade de l.cndrina, Estado do Faraná, siio a Avenida Higienópolis, n.o 1807,
Apto 602, Jardirn Higienópoiis, CFF 86015-010, Constitui nesse ato unna Sociedade
Limitada de fomra UnipessoaÍ, de acordo com as ciáusulas a seguir:

GúUSUIÁ PRlirElRA: A sodedade gira sob o nome empresarial DANIELLE
lDO SERVÍçOS ilÉD'COS LTDA"

CLÁUSUL-A SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Aven da ll g enópolis, n.o
í807, Apto 602, Jardim Higienópolis, CEP 860í5{í0, nesta cidade de Londrina,
Estado do Paraná.

CLAÚ§ULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em í1 de .fulho de
2022, e seu ptazo é indeterminado.

I

c[át§§[Jl-A QUARTA: O Objeto social é PRESTAçÃO Oe SERVIçOS
ce.íhü[ÇA i,!ÉUCA E AMBULATORIA!-, GONSULTAS E
CON#PLET#ENTARES E ATENDIMENTOS A URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.

CLÁUSUI-A GUINTA: O Capitai Sociai é de RS 5.000,00 (Cinco mil reais) divididos
enn 5.CI00 (Cinco mii) quotas no valor nominal de R$1,00 (um reai) cada uma,
totalmente subscriias e integraíizadas neste ato em moeda corrente nacional e assim
distribuídas, a saber;

§ócios
DANIFI.LE HARUMI IDO

No de quotas
5.000

Valor R$
5.000,00

Parágrafa {Jn§ça
A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas, e responde
solidaríamente pela integralização do capitai social.

so.*'frrn -SS/
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üfl-ÁUSUtÁ SEXTA: A Adrninistração da sociedade caberá a sócia DA§U§EE-tE
§'lAR.UftdgE [mÕ, isoladamenie, oom poderes e airibuições de Administradora,
aulonzada o uso Co nome empresarial, vedado, no enianto, em atiúdades estranhas
ao interesse sociai ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou
de terceiros, bem corno onera!' ou alienar bens irnóveis da sociedade, sem
autoriza@o do outro sócio, dispensadas de prestação de caução.

Parágrafa Prtmeira
,{ sociedade poderá constituir procuradores com poderes especiais, devendo estes
poderes ter prazo de validade determinado ou indeterminado e específico, exceto os
relativos às procurações "ad judicia", respeitadas as restrições do parágnlo terceiro
da ciáusula décima"

CLÁUSULA SÉflUA: A sócia poderá definir e fixar o valor da retirada mensal,
assim como, a forma de distribuição dos resultados, observada às disposiçóes
regu lamentares pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA; O exercÍclo sooial coincidirá com o ano catendário, sendo que
r:o dia 31 de dezembro de cada ano, serão levantadas as dernonstrações contábeis
que Ceverão ser transcritas no livro diário da sociedade.

Farágrafa Primeiro: A sociedade poderá levantar demonstrações contábeis em
quaiqi,rer mês do exercício calendário e em função desses resultiados, distribuir
lucrcs.

Farágrafo §egundo: Ao término de cada exercÍcio social, seÉ à elaborado
inventário, quando houver, balanço patrimonial e balanço de resultiado econômico,
cabendo ao sócio, na proporçáo +.slc,l de suas quotas, os lucros apurados ou perdas
e prejuízos apurados.

glÁUSUfa NONA: MTCROEMPRFSA: Declara para efeitos de enquadramento
como MICROEMPRFSA sob as penas da L.ei, se enquadra na condi@o de
MICROFMPRFSA, nos termos da t-eicomplementar no 123, de 1411212.006.

CLÁU§Iif,-A OÉClUn: FaÍecendo ou interditado a sócia, a sociedade continuará
suas atividades corn os herdeiros, srr@ssores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e iiquidado com
base na situação patrimoniai da sociedade, à data da resolução, verificada ern
balanço especialmente levantado.

§.\.^üb t^ -lde/
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rágrafa eiro.'O rnesmo procedimento será adotado ern outros câsos em que
a socieCade se nesoiverá em reiação a seu sóeio.

Parágrafa §egoruro'o.' Fm tendo ocorrido o falecirnento de sócio, o inventarlante,
enquanio no cllrso Co inventário, não terá poderes de administrador.

Pariágrafa Fereedro"" Fm oconendo à lnterdição, o curador não terá poderes de
adminlstrador.

çe-ÁL§sEtE-A mÉc[h6A PRIME,RA: BAffiIELLE HARUnGE Em0 deciara sob as penas
da [-ei, de que não esiá imped[da de exercer qiraisquer atlvídades, por lei espeeiai,
ou em! vlrtude de conCenação crimÍpsi, ou por se encontrar scb os efeitos deia, a
peh"a que vede, ainda que temporariarnente, o acesso a ca!"gos púbiicos; ou por
crirne falirnenkr, de prevaricação, pelta ou suborno, csnçussão, pecuiato, ou contra
a econornia popular, contra o sisterna financeiro nacionaí, conira nornas de defesa
da eoneonência, eontra as reiações de consumo, fé púbiica, oL, a propriedade.

Cfl-ÁUSUã-Â DÉC[[#A SEGUT{E}A: Para a solução de qualquer divergência orlgínária
do pnesente, fica eíeito o Foro da Cidade de l".ondrina, Fstado do Paraniá con'l
renúncía expressa de quaiquer outro por mais privitegiado qile seja.

il, por ac[''ar jusÍo e definido, a sócia assina o presente contraio sociai em 01 (uma]
vía.

l-.or"rdrina-Fr, 1Í de Juiho de 2422

tcr"^'JÀ \\ JLLq

j
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Secretaria Especialde Desburocraüza@, Gestão e Governo Digital

Secrotaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Flegistro Empresarial e lntegração
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CertiÍicamos que o ato da ernpresa DANIELLE IDO SEHVICOS MEDICOS LTDA consta assinads digitalmente por:

NonreCPF:/CNPJ

0r$91ôí 80933 DANIELLE HARUMI IDO

Pro:froooror 22e619060 DÉ, Lllo', 12022.
cóDr@ Dt vErtrdrç.tro: L22o9L5L524. ctril nr S!DE! l?153r21@o158.
rrBE: a1210376r86. o6t EEtIoE DO n!êrgrio s.t Llla'l12022.
DITIEII,E IDO A'qlyl@§ XEIC!8 

'.TDl'

T.urDno xf,Itcls RÀt8E EIECrIT
g=cnrrínro-cxnru

w.oop:erafaêi1.t !.gor.b:
À vellaládê deEt6 d@nto, sê i!E!êaao, fLcÀ rurel€o à coqrrovação dê !uá auteDticidÀdê Dô6 Eêlpêctivo! portaia,

lrfo@Ddo aêu! EellEctivor código! dê ve.ifl-caçáo.
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lrlome: DANIELLE lIlO SERVICOS ilEDEOS LTDA
C NPJ : 17.153.921 lO00í -58

F{essalvado o cireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passívo acin",a idenüficado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

l"constarn débítos administrados pela Secretaría da Receita Federal do Brasil (RFB) corn
exigibilicaCe suspensa nos lennos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que Cetermina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Código
Qualquer invaliCará este docunento.

2. constiarn nos sistemas da Procuradoria-Geral da lazenda NacÍonal (PGFN) débitos inscritos
ern Dívida Ativa da União (DAU) com exigibiliCade suspensa nos terrnos do art. í5í do CI N, ou
garanüdos rnediantê bens ou direitos, ou com embargos daFazeada Pública enr processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão juCicial que deterrnina sua desconsideraçâo para fins de
certif caçáo da regularidade fi scal.

Confom'ie disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
neEativa-

Esta certidão évâliía para o estabelecimento rnatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administragão direta a ele vinculados. Refere-se à situação Co

sujeito passivo no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a'd'do parágrafo único do aÂ. 11da Lei n" 8-212, de 2à dejulho de í99í.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
end ereços <http ://rfu .gov. bp ou <http://wunr.ffi . gov. ba.

CentiCão corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, deZ10t2O14
271111?-02á <hora e data de Brasília>

Válida
í:é'l:39 do

?.6t0512025.
cor-.trcle da

,l\

(
a!

7,

a gratu



Ç Aprovado pela lnstrução Normaüva RFB no 1.8ô3, de 27 de dezerrbro de 2018

Emiüdo no dia 14/07/2022às í5:48:06 (data e hora de Brasília).

1410712022 15:51
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aboutblank

ENTE FEDERATIVO (EFR)

ATIVA

CADASTRÂL

REPUBLICA FEDERAT VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULo Do ESTAaELEcIMENTo (NoME DE FANTASIA)

DANIELLE IDO SERVICOS IIEDICOS
PORTE

ilE

cootGo E DESCRIÇÁO DA ATMOADE ECONodúrCA PRTNCFAL

86.30-5{13 . Atlvldade médica ambulatorlal restrlta a consultas

cÓDIGo E DEScRIçÀo oAs ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

86,Í0-í{lí - Atlvldades de atendlmento hospltalar, excêto píonto€ocoflro e unldades para atendlínento a urgêmJas
86.10-í{12 - Aüvldades de atendlmento em pronto+ocoro e unftl# hospttalarcs para atendlrrento a urgências
86.30-5-02 - Atlvldade médlca ambulatorlal com recurlsos para reallzaçáo de exames complementârês

cÔDtco E DESCRTçÃO DA NÂÍUREZA JURIOICÂ

206-2 - Socledade Empresárla Llmltada

LOGRADOURO

AV HIG]ENÓPOLIS
I\.JUMERO

í807
COMPLEMEMTO

APT 602

CEP

86.015{í0
BAIRRO/DISTRITO

JARDIT HIGIEilÓFOLIS
MUNlclPro
LOHDRINA

ENDEREÇo ELETRôNrco

DANTELLE.TDO@HOTiTAtL.COM
TELEFONE

(43) 3333-3333/ (0000) 0000-0000

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA
11tO7tún

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SÍTUÁçÃo ESPECIAL

47.í s3.92íl000'l -58
MATRIZ

EDECOMPROVANTE
14t0712022

OANIELLE IDO SERVICOS HEDICOS LTDA

UF

PR

about:blank 1t'l
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Voltar lmprimir 1264

L-:AtxA a{tüf.ji rLi l- q FEDERAL

CeÉificado de Regularidade
do FGTS - CR"F

Inscrlção:
R.azão

§ocial:
Enderego:

47.L53.92U4001-s8

DANIELLE IDO SERVICOS MEDICOS LTDA

AVENTDA HTGTENOPOUS 1807 AÍf 602 / JARDIM HTGIENOPOUS /
LONDRTNA / PR / 86015-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantía do Tempo de Servíco " FGTS.

ü presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débÍtos referentes e/ou encargos devídos,
decorrentes das obrig

Vm E t dila de; 09 I Ll / 2024

50s07379

InformaSo obtida em 19lLU2-024 13:46:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condícionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
nnamars"caÍxa.gov.br

íJ8/L212424

o

I

't



' §êcretaria Hunicipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

" 203'

I tl05

Válida por

Certificarnos que

2a{ e vinte) contai'da data de expedição.

débitos junto ao Cadastro Mobiliário ou
Contribuinte ou imobiliário, bilidade encontra*se SUSPENSA. nos terrnos
do art. 151 do Gódigo Tributário Nacional (CTN - Lei no 5.1741966), ou objeto de decisão
judicial que determina sua descsnsideração para fins de certificação da regularidade fiscal,
com relação ao abaixo referido:

DANIELLE IDO SERVICOS MEDICOS LTDA
GPF/CNPJ : 47"í 53.92í 10001 -58

A presente CERflDÃO goza dos efeitos de Certidão Negativa, face ao que dispôe o
artigo 206 do Código Tributário Nacional- CTN.

Fica resei'vado ao Município o direito de cobrar débitos que poíventura venham a
ser constatados eri"l buscas, assim corno efetuar ou rever lançarnentos sobre fatos
geradores já ocoriidos.

Finalidade: m§RF-iT'0 (Licitação, Cadastro,
Fi na nciamento, i nve ntário, Baixa, Tra nsferêncía).

lncentivo à Cultura e/ou Esporte,

A aeeiiação desta certidão está de sua autenticidade na
lnternet, no rina.pr.gov.br>

Códlgo Valldador
Thln&BeOXC

Dispensados carimbo e assinatura, @nforme art 30 do Decreto no 640/2015

Modeío aprovado pela Portaria n" AA2|2O1slGAts/SMF

icionada à

.l ll,

a

I
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It66
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PODER JUDTCIÁRIO
JUSTIçA DO TRÀBATHO

EERUIDÃO NEGAETVA DE DÉETTOS

Non.er DÀNffill,E IDO SERVICOS MEDICOS

CNPJz 47 "153.921 1-58
Cert,.i.dão 02
Ilxpediç
Va.l-

(I'ÂTRIZ E FILIÀIS)

4

13 r 46: 16

0 (cento e oitenta) di"as, contados da data
de eira

Certifáca-se rELLE rDO SBRVTCOS IGDTCOS LDÀ (MATRTZ E rrLrÀrs),
inscri,to(a) no CNPJ sob o ne tL7.L53.92tlA@O1-58, nÃo coNsrA como
.inadirnplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas "

Certidão erni'i:ida com base nos arts . 642-A e 883-À da Consolidação
das leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2A7.7 e
13.467/2A170 e no Ato 01/2022 da CGJT, de 2l de janeS.ro de 2A22.
Os dados constantes dest,a Cer't,idão são de responsabilidade dos
f ri.bunais do Trabalho "

lilo caso de pessoa jur.ídica, a Certidão atesta a empresa em reiação
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou f iliais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verj-ficaçáo de sua
auten'L.eci.dade no por't.a1. do Tribunal Superior do f rabalho na
Internet (http z / /www "tst. jus.br) .

Cer:tidão emitida gratuitamente.

r!8F',$ Áo rnponrAr[rE
Do Banco Nacional de Devedores Irabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
i-nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecrdas em sentença condenatória transitad.a em julgado ou em

acordos judicia.is trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-hâmentos previdenciários, a honorár j"os, a custas, a
ernolumentos ou a recolhimentos deterrninados em leii ou decorren'tes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Coneiliação Frévj-a ou demais tltulos que, por
disoosição legal, contiver força executiva"

z t8/05/2A25
:i.9 11./2024,

6944

i-ção "

Dúvidas e sugestões: cndt€tst. jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

t

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 47"153,"921/000í

Êlessalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, @nstatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Cbs.: Esta Certidão engioba todos os eslabelecimentos da ernpresa e reÍere-se a débitos de
nalureza tributária e não tributária, de obrigaçôes tributárias acessórias.

A autenticidade deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov. br

WiMl e 1

FmiüA ia lnlon6/ h)blia (19/11/2!21 1315:13)

116?

r\\ r
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANA

Gertidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) DANIELLE HAR
lDO, é médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regiona! de Medicina do Paraná,
sob o no.50123 desde 2510712022, estando habilitado(a) a exercera medicina neste
Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o 1910212025.

Chave de validação d131c6b385f0a14809f53aae3b20a741e30e917d

Emitida eletronicamente via internet em 19/1112024.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:



O Reitor da Pontifícia Universidade Católica do Paraná, no uso de suas atribuiçóes e

tendo em vista a conclusáo do Curso de MEDICINA, em 24 de

colaçáo de grau em 20 de julho de 2022, confere o título de MED

@"r,an a:tr*,**,
de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascida em 24 de

novembro de 1997, portadora da Carteira de ldentidade n.' 1 3.004 .102-7 , expedida

pelo lnstituto de ldentificação do Paraná, outorgando-lhe o presente diploma, a Íim

de que possa gozar de todos os díreitos e prerrogativas legais.

Curitiba, 20 de julho de 2022

Assinado digitalmente segundo a
Portaria 554/2019/MEC

lr. Rogério Renato Mateucci
Reitor Diplomada

ea
ICA a

>ô
I\'
6)
C9

Código do Diploma :'10.1C 8ee1302a0433
Cóciigo oe Conkole : D523.8335 87OA 2FF7

rttps://432Í5d marnesoftprime com.br/arquivo_c gital/

D
, ,
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DANIELLE IDO SERVICOS MEDICOS LTDA

CNPI : 47 .1.53.92I/OOO1,-58

NU PAGAMENTOS S.A

Agência: OO@7

C/c: 36927497-6

\-



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 03531 5572-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 47.153.921/0001-58
NOME: CNPJ ruÃO COruSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem co mprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida imento Gratuito

A autenticidade rá ser confirmada via lnternet

Página 1 de 1

Emilido via lnlemct Pública (19/11/2024 13;45:13)

rt?t

\-

1910312025 - F

certidão
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CONSELHO REGIONAL DE MED CINA DO PARANA

Certidão Negativa de Déb

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) DANIELLE HARUMI lDO, com
situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Paraná sob o
no. 50123 e encontra-se quite com esta tesouraria até 3110312025.

Fi nalidade: Simples verificação

Chave de validação 1eba03d2s8880bba9a24e24Í22Í8d7742Í182Í31

Emitida eletronicamente via internet em 19/11

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https ://www. crm p r. org. br/Autenticacao-certidoes- 1 0-437 1 3. shtm I
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CONSELHO REG ONAL DE MEDIC NA DO PARANA

Gertidão Negativa de Conduta Ético-Profission

Certificamos, a pedido da parte i

Regional de tVledicina do Paraná,
junto aos uivos do Conselho

na prese data, que desabone a

O, inscrito(a) neste órgão

nteressada,

conduta ética-profissional do DR.(A) DANIELLE HARUMI
sob o no. 50123 conforme períodos abaixo:

Períodos

25t07t2022 a presente data

Sem mais para o momento, firmamos o presente

C have d e va I i d ação no. 1 da9e66073 537 2a033284c630f9a95260a42a27 0

Emitida eletronicamente via internet em 19/11

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRIV-PR:

https ://www. crm p r. o rg. b r/Autenticacao-ce rtid oes- 1 0-437 1 3. s htm I
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DO PARANÁ
COMARCADE LONDRNA

ARYTRISTAO

Titular

EmpÍegados JuÍamêntados

Ana làula Tristão
Lourival Danelutli

Élenilson Donisete Macri
lw erlei Bueno Í\lbraes

Ozeas Plnheiro dc Goes

Marta RochaCARTORIO DO DTSTRIBTIIDOR E ANEXOS

CERT ÃO
Ft. 001/001

Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que,
revendo os I registros eletrônicos do CaÉório a meu cargo, deles

ido distribuído a qualquer Vara desta Comarca, ação
ctA, coNcoRDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL e

NÃO CONSTA ter
lguma de FAL

RAJU DICI em face de:

DÀNIELLE IDO SERVICOS MEDICOS
CNPJ 47 .L53. 921l0001-s8
LOCAL DÀ SEDE LONDRINA-PR.-

\,

v

CUSTAS: RS 42,95
\ei21.86812023 - Tab X/l - 141 VRC x 0,277 + 10yo

C6sulte a autenlicidade d6ta cqtidão em

httpsi//autcnticidade distribuidqlondrim com hr/inderphp?codige
s4BB7E25C8F15815D232 1 8031762D886

Busca referente
exclusivam

o
Londrina

itada

por

CPF :727.061.809-78
Dados : 2024-1 1 -25 1 2:22:45

DISTRIBUIDOR
Iwer[ei Eueno fuloraes

úrpregado Ju ranrentado

verdade e dou fé.
22 de Novembro de

sinado eletrônica

SUrea

Elp€{ido por : LWIJ
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12?5

Inrcrlç!ol 50121./PR

Nom i:
DANIELLE HARUMI IDO

8RÂ5IL

NituÍalldadê:
Bandei rantes-PR

13004r027

I
Ç
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:;

=(-->+):;f
3
I i<-e-
i'
iôâ

dq

DIGITAL

Nâ!(lm!ntoi
24/7L1L997

orglo Erpêdldori
SESP-PR

.I!D

Formrdo cm:
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to FruxrcÍpro DE NGvA sANTA nÁReana - pH.

:REDENCLAIT{ENT0: No I / ?O24

IüIPJ: 47 .153.92U000 1-58

,suFRUr DA LEr Í23/20ú6 {X} SEF{ { } Hâ,O

-MAIL: danielle"ido@hotmaÍl =corn
EIEFONE: (a3) 99967-0452
IOME DO COIITÀTO: Danielle Herr:rnl ldo

? r2?6

E

SÉÍOI

ltJ't
rl

oaOl

oÀT,



PREFEITURA MUNICIPAL

Gontato: Bruno Yuti Seki
E-mail: BSSEKI@OUTLOOK.COM
.IBIPORÃ

N
1: ??

ESTADO DO PARANA

ANEXO II

PROPOSTA DE AD

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 112024

CREDENCIAMENTO N' 1 12024

OBJETO: Credenciamento via chamamento público, para contratação de pessoa jurídica
prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendimentos de

consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários
diurnos, noturnos, finais de semana e feriados.

Telefone: ( ) - Celular: (43t-98124328
Endereço: R LUlz V|TÓRIO DALUz,231

PROPOSTA COM PEDIDO DE ADESÃO AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUTPE DE

APOIO:

A empresa/pessoa física , com sede/endereço (endereço completo - Rua/Avenida, número,

complemento, bairro, cidade, estado, CEP), inscrito no CNPJ sob o n' , neste ato representado
por (qualificação do representante da contratada - nacionalidade, estado civil, profissão, RG,

CPF, filiação, endereço completo), através do representante legal acima qualificado, vem por meio

desta, apresentar nossa PROPOSTA DE ADESÃO ao presente credenciamento para realizaçáo
serviços abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos preços abaixo relacionados, em

conformidade com o Projeto Básico:

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços, efetivamente realizados e
respectiva nota fiscal discriminativa do(s) serviço(s) prestado(s), os valores conforme especificado
em cada item abaixo relacionado:

Y

Item Nome do

1 9s04 Plantão Médico de 12 (doze)
Horas Diárias. Médicos com
formação e inscrição no conselho
da categoria - CRM. Os serviços
deverão ser prestados na
Secretaria Municipal de Saúde de
Nova Santa Bárbara, de segunda
a sexta-feira, das 07:00 às 19:00
horas (período diurno).

3.060,00 HR 116,56

I

356.673,60

33
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.nr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

\,
Quantidade Unidade Preço

máximo



PREFEITURA MUNICIPAL ,

ESTADO DO PARANA

13?B

2 9004 Plantão tt/édico de 12 (doze)
Horas Diárias. Plantão Médico de
12 (doze) Horas Diárias. Médicos
com formação e inscrição no
conselho da categoria - CRM. Os
serviços deverão ser prestados na
Secretaria Municipal de Saúde de

2.664,00 HR 119,60 31 8.614,40

34
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8114, L{ - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

Obs: Os interessados no credenciamento deverão apresentar sua proposta de adesão
APENAS E TÃO SOMENTE para o(s) item(ns) ao qual deseja se credenciar, devendo excluir
as tinhas da ptanilha acima referentes a todos os demais itens para os quais NÃO deseja o
credenciamento.
A existência de credenciados não obriga o municÍpio a firmar os compromissos que deles poderão

advir. A não contratação dos serviços não importará em indenização de qualquer espécie. Fica

facultada, em caso de futura contrataçáo, a utilização de outros meios, respeitada a legislação
pertinente às licitações, assegurando-se aos credenciados a preferência em igualdade de

condições.

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e respectivos

anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro contrato a ser
assinado e que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum questionamento.
Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o nosso

credenciamento.

lbiporã, 11 de novembro de 2024

Atenciosamente

t2?$

Nova Santa Bárbara, aos
sábados, domingo e feriados, das
07:00 às 19:00 horas e das 19:00
às 07:00 horas

3 9003 Plantão Médico de 12 (doze)
Horas Diárias. Médicos com
formação e inscrição no conselho
da categoria - CRM. Os serviços
deveráo ser prestados na
Secretaria Municipalde Saúde de
Nova Santa Bárbara, de segunda
a sexta-feira, das 19:00 às 07:00
horas (período noturno).

3.060,00 HR 117,82 360.529,20

TOTAL '1.035.817,20

35
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8114. X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Pararuí - E - E-mail - lici!açÀS@!§b,pr.&ov.br - www.nsb.pr.sov.br

N B, BA
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no '1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 09/0712022às11:37:28 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

tt80

http://servicos.receita.fazenda.gov.brlServicos/cnpjreva/Cnpjreva_C.

RESPoNSÁvEL (EFR)

4

DE CADASTRAL

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURÍDICA

TíTULo Do ESTABELECIMENTo (NoME oE FAI.ITASIA)

BS SEKI MEDICINA
PORTE

ME

cóDtGo E DEScRtÇÃo oAATtvtDADE EcoNôMcA pRtNctpAL

86.10-í-02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro ê unidades hospitalares para atendimento a urgências

CÔDIGO E DESCRIÇÀO OA.S ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

86.10-í{1 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socoÍro e unidades para atendimento a urgências
86.30-5-03 - Atlvldadê médica ambulatorial restrlta a consultas

E OA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R LUIZ V|TÓRIO DA LUZ
NÚMERo

231
COMPLE[,€NTO

CEP

86.200-000
BARRO/DISTRITO

JD SÃO FRANCTSCO
MUNtclPto

IB!PORA

ENDEREÇo ELETRÔNIco

BSSEKT@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(43) 98124328/ (0000) 0000-0000

OATA DA SITUAÇÃO CADASTRA

09107t2022

SITUAÇAO ESPECIAL DAIA DA SIÍUAÇÀO ESPECIAL

DE

47.088.2s9/0001 -08
MATRIZ

TE DE INSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATAOE ABERTURA

09t0712022

NOIVE EIPRESARIAL
BS SEKI MEDICINA LT

UF

PR

lofl 09/071202211:3i
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Improbidade Admtntstrattva e Inelegtbtltdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (2211112024 às 10:171 ttÃO CONSTA Cadastro

istrativa e

1283

Nacional de Condenações Gíveis por Ato de lm min

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 47.088.259/0001-08.

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacal_dcoLttAs=t§gjls-bd

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6740.8487 .1315.9479 no seguinte endereço: h$pS./ulllry=SÍljls=bún_plSbidade adm/autenticar_certidao.php

v

Gerado em: 2211112024 as 10:17:59 coNSELHO NACTONAL DE JUSTTÇA Página 1/1
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTI DÃO SIUI PLIFICADA

Sistema de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

que as inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados
Junta Comercial e sáo vigenles na data da sua

Esta
Se impressa,

AÁÜ

1t 8,1

JuGE-EAB

ç Em caso de divergência de dados

ProlGolo: PRC24235S0504Nome Emprcsaíial: 
"S 

S=*, UrO,CtNa trDy'
NIBE:41210863335
Nalureza Juridica: SoÇiedade EnrpíesáÍia l-imitada

NIRE (Sede)
41 21 0863335

CNPJ
47.088.259/0001 -08

Data de Ato Constitutivo
09to7t2022

lnício de Atividade
08t07t2022

Endereço Completo
Rua LUIZ VITORIO DA LUZ, N0 231, JD SAO FRANCISCO - lbiporíPR - CEP 86200-000

Obieto Social
CLINICA DE ATIVIDADES MEDICAS E ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA,

Capital Social
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Porte
(Microempresa)

( )

Plazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome
BRUNO YUITI SEKI

Administrador
S

CPF/CNPJ
098.1 07.289-56

Térmlno do mandato
lndeterminado

Espécie de sócio
Sócio

Partlcipação no capltal
R$ 10.000,00

Dados do Administrador
Nome
BRUNO YUITI SEKI

CPF
098.1 07.289-56

Término do mandato
lndelerminado

Ultimo Arquivamento
Data
09t07t2022

Ato/eventos
315 / 315 - ENOUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

Número
20224587706

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

1de1

Conosco" (https://www.junlacomercial.pr.gov.brlwebservices/jucepar/Íaleconosco)
no prazo de 30 dias da emissáo deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário(a) Geral

\,
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CONSELHO REG ONAL DE MED C NA DO PARANA

Certidão de lnscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr,(a) BRUNO YUITI S e
médico(a) inscrito(a) perante o Conselho Regional de Medicina do Paraná, sob o
no.50124 desde 2510712022, estando habilitado(a) a exercer a medicina neste
Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

Esta Certidão tem validade até o ta 110212025.

Chave de validação a6f8lbdcdf9fc48d9dbf90f260ac7bd1fí4íc25e

Emitida eletronicamente via internet em 2111112024.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

httLs://www.crmpr.org. br/Autenticacao-certidoes- 1 0-437 1 3.shtml

\-
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

ll8fi

Gert dão Negat va
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035258731-53

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 47.088.259/000í
NOME: CNPJ T'IÃO COI'ISTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem mprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida mento Gratuito

A autenticidade desta deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov. br

Página 1 de 1

Emilido via lntemet Pública (13/1 1/2024 10:35:23)

13t0312025 -
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1t8?t Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DTSTRtTO FEDERAL E OOS TERRTTÓR|OS

cERTtDÃo NEGATTVA DE DTSTRTBU!çÃo (AçÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUD| s)
1d e2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros el buição de ações de
falências e recu
e CPF/CNPJ de

perações judiciais di níveis alé 19/11/2024, ra o nome por extenso

BS SEKI MEDICINA LTDA
47 .088.25910001-08

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as ínformações inserÍdas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualizaçáo dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas, A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artlgo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Certidões,
Certidão N
impresso.

ada Consta, Validar Certidão - o número do selo
Serviços,
digital de segurança

\- Emitida gratuitamente pela internet
Selo digital de segura nça: 2O24.CTD.
*** y[1;p4 POR 30 (TR|NTA) D|AS ***

.K3L8.DHWM

CONSTA c
icos de

19/1112024
5.E2XQ.

Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Cêrtidôes do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-Íeira, exceto Íeriados.

/202410:32:24
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE

Nome: BS SEKI MEDICINA LTDA
CNPJ : 47.088.2591000í -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públícos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas'a'a'd'do parágrafo único do art. '11 da Leino 8.212,de24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços .br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
11012024 <hora e data de Brasília>

Válida
Código 450C.D023.862D.ED17

invalidará este documento.

D TIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E A DíVIDA
DA UNIÃO

\-

às 15:25:43 do dia
09104t2025

e controle da ce

gratu

rasura ou
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19111 12024 , 10:28 Consulta Regularidade do Empregador r28$

\-

lmprimir

l]AIXÀ É.i]ONCJM}C;A F EDE RÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

47 .088.25910001-08

t:
BS SEKI MEDICINA

Endereço: R LUIZ VITORIO DA LUZ 23L / )D SAO FRANCISCO / IBIPORA / PR /
86200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em sítuação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obri

Validade:09/lL/2024

Certificação Número: 575884359142

Informação obtida em t9/ltl2O24 10:28:51

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

08/72/2024

11

https ://consul ta-crf .ca ixa. gov. brlcon sultacrf/pages/impressao..jsí 1t1

\,
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Prefeitura Municipal de Ibiporã

Estado do Paraná
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAçAO

Certidão Negativa de Débitos N" 20341 I 2024

CADASTRO
2 - 4064461

CNPJ/CPF
47.088 259/0001-08

SITUADO À:
RUA RUA LUIZ VITÔRIO DA LUZ, N" 231, JARDIM SAO FRANCISCO - CEP: 86200.000

Complemento: BSSEKI@OUTLOOK.COM

FINALIDADE
vERtFtCAÇAO

BS SEKI MEDICINA LTDA

SOCIAL/NOME

NOME FANTASIA:
BS Seki Medicina

s|TUAÇAO DO CADASTRO:
Ativo

INICIO DA ATIVIOADE
11tO7 t2022

ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE:

RAMO DA ATIVIDADE:
8610-1/02 Ativídades de atendimento em pronto-socono e unidades hospitalares para atendimento a uroências
86'10-1/0í Atividades de atendimento hospitalar, excelo pronto-socorro e unidades para alendimento a

8630-5/03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

OBSERVAÇÃO

NOME DO REQUERENTE
/VEBERTON RIBEIRO ALVES

cóDtco DEAUTENTIcIDADE 141s369D6Fs6c980737368812F831A99

Certificamos a vista do vencido no processo acima e ressalvando o direito da
Fazenda Municipal de cobrar as dívidas, a presente data não consta débito
tributário nesta Prefeitura, em nome da pessoa su
OBS: ISS, ALVARA E DíVIDA ATIVA

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDAOE

- PR, 05 de dezembro de2024

Emitido por;ÉLoTEcH GESTÃO PÚBLtCA LTDA

't9to1t2025

ICNPJ/CPF. REQUERENTE
I oozsaazsoao

\,
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PODER JUDICIAR]O
.,,USTÍÇA BALHO

CERTIDÃ,O NEGAT E pÉgrrOS TRABALHISTAS

Nome: BS SEKT MEDICINA LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ : 41 .088.259 /0001-08
Certidão n o. 05 0

Expedição
Validade:

/ tL / 2024,
B/0s /2025

de sua e edição

Certj-fica-se que BS SEKI MEDICINA LTDA (MATRIZ E EILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 47.088.25910001-08, NÃo coNSTÀ como inadi-mplente no
Banco Nacional- de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consofidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2071 e

13.46'l/2071 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridi-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticj-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http : / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

24

s 10 :29:56
80 (cento e oitenta) dias, contados da data

sua
na

v
TNFOR!íAÇÃO rl pOnTÀl.ITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iej.; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Mj-nistério Público do
Trabalho, Comissão de ConciJ-iação Prévia ou demais tltulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executiva.

Dú,/i da-c e suger::a-)es: cndr-G t st j Us b r

\,
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BRUNO YUITI SE
residente e domicili
CEP: 86200-000;

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n' 10.40612002, mediante as condiçóes e

cláusulas seguintes:

clÁusule t- Do NoME EMPRESARIAL (art. 997, il, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:BS SEKI MEDICINA LTDA, e usará a expressáo BS Seki Medicina
como nome fantasia.

RASILEIRO, SOLTEIRO, médico, nascido(a) em 05/09/1994, n" do CPF 098.107.289-56,
na cidade de lbiporã - PR, na RUA LUIZ VITORIO DA LUZ, ne 231, JD SAO FRANCISCO,

cLÁusuLA il - DA SEDE (art.997, tt, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA LUIZ VITORIO DA LUZ, na 231, JD SAO FRANCISCO, lbiporá
- PR, CEP:86200000.

cLÁusuLA lil - Do oBJETO SOCTAL (art.997, lt, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:CL|NICA DE ATIVIDADES MEDICAS E

ATENDTMENTO DE URGÊNC|A E EMERGÊNC|A, SERV|ÇOS DE APO|O ADMTN|STRATTVO.

ParágraÍo único. Em. estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de CLINICA
DE ATTVTDADES MEDTCAS E ATENDTMENTO DE URGENCTA E EMERGENCTA, SERVTÇOS DE ApOrO
ADMINISTRATIVO.

E exercerá as seguintes atividades:

CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITUIçAO DE SOCIEDADE A LIMITADA
UNIPESSOAL

BS SEKI MEDICINA LT

Pelo presente i particular de Contrato Social:

urgências
CNAE Na 8610-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendime
urgências
CNAE Ne 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

cLÁusuLA lv - Do lNiclo DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, lll, F, Decreto n. 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 08/0712022 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

cLÁusuLA v - Do cAptTAL (ART. 997, ille lv e ART. 1.052 e Í.05s, cc)
O capital será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10000 quotas, no valor nominal de R$ 1 ,00 (um real) cada
uma, Íormado por R$ 10.000,00 (dez milreais)em moeda corrente no Pais

ParágraÍo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ o/to

BRUNO YUITISEKI 1 0000 10.000,00 100,00

TOTAL: 1 0000 10.000,00 100,00

CLÁUSULA vl- DA ADMtNtsTRAÇÃo (ART.997, vl;1.013,1.015;1.064, cc)
A administraçáo da sociedade será exercida pelo sócioBRUNO YUITI SEKI que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

ParágraÍo único. Não constituindo o objeto social, a alienaçáo ou a oneraçáo de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CNAE Ne 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITU!ÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LTMTTADA
UNIPESSOAL

BS SEKI MEDICINA LTDA

CLAUSULA Vll- DO BALANçO PATRIMONIAL (art. í.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vtil - DECLARAçÃO DE DESIMPEDTMENTO DE ADMTNTSTRADOR (art. 1.011, § 1'CC e art. 37, llda
Lei n'8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administraçáo da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contÍa o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA tX. DO PRO LABORE
O sócio poderá, Íixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DrsrRrBUrÇÃo DE LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI. DA RETTRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuraçáo do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parâgrato único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII. DA CESSÃO DE OUOTAS
As quotas sáo indivisíveis e não poderáo ser cedidas ou transÍeridas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçoes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à

venda, Íormalizando, se realizada a cessào delas, a alteração contratual pertinente.

GLÁUSULA XIII . DA RESPONSABIL!DADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de lbiporá - PR, para qualquer ação Íundada neste contralo, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perÍeito acordo, em tudo que neste instrumento particular Íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamenlo na Junta Comercial do Estado do Paraná.

lbiporã - PR, 08 de julho de 2022

BRUNO YUITI SEKI
Sócio/Administrador
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Secretaria Especialde Desburocralização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa BS SEKI MEDICINA LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

BRUNO YUITI SEKI0981 0728956

cERTIFIco o REGISTRo Et 09/01/2022 11:08 SoB N" {1210863335.
PRoTocoLo: 224587692 DE 09/ 07 /2022.
cóo:eo oe rmnrrrclçÃo: L2zogalo2oa. cNpJ DÀ sEDE: a?088259000108
NIRE: 41210863335. CoM EFEIToS Do REGISTRo EM: 08/07/2022.
BS SEKI MEDICINÀ LTDÀ

JUGEPÀR
LEÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

SECRETÀRIO-GER,AL
êmpr€sâfaciI . pr . gov. br

A vôlj.dade desEe documento, se impresso, ficà sujêito â comptovaçâo de suâ àutenticldadê nos rêspeccivos lroÍ!àis,
informando seus respectivos códigos de verificaçâo.

r DENT| FICAçÃO DO(S) ASS! NANTE(S)



O Reitor da Pontifícia Universidade Catolica do Paraná, no uso de suas atribuições e

tendo em vista a conclusáo do Curso de MEDICINA, em 24 de

colação de grau em 20 de julho de 2022, conÍere o título de MEDI

'%r,r-ro ü*ne%/*

junho ea

Código do Diploma : 10.10 0078be40da14

Código de Controle : 8BE5.0FDF 03D9 1 FEo

hnps://432Íft mannesoftprire @m br/arquivo-digital/

ffiTAÉ1

de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascido em 05 de

setembro de 1994, portador da Carteira de Identidade n." 12.522.791-0, expedida
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Recredenciamento: Portaria Ministerial n.s 1413, publicada no
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PREFEITURA MUNICIPAL

N AN BARBARA
it§?

ESTADO DO PARANA

ANEXO tV MODELO DE DECLARAçOES
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 1

CREDENCIAME NTO NO. 1 12024

OBJETO: Credenciamento via chamamento público, para contratação de pessoa jurídica
prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendimentos de
consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários
diurnos, noturnos, finais de semana e feriados.

BSSEKI-ÀÁEDJCINIALrDA,-CNP-J-No 47.08825910001--0&-sediada naRua.LUlZ VITÓRIODALUZ,
no 231, bairro JD SÃO FRANCISCO, CEP 86.200-000 Município IBIPORA

, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de

Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, que:

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento , para todos

os efeitos legais, sob pena de aplicação das sançóes cabÍveis;

2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em leie em outras normas especÍficas;

3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas;

4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo

Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do Orgão/Entidade

contratante em qualquerfunção, nos termos do art.9o, § 1o da Lei Federal no 14.13312021:

5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o
Orgão/Entidade contratante ;

6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis)anos, em qualquertrabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll do art.

70 da Constituição Federal e inciso Vl, artigo 68 da Lei no 14.13312021;
7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art.1o e no inciso lll do art.50 da Constituição
Federal.

lbiporã, PR, 11 de novembro de 2024.

Documento assinado digitalmente

BRUM' YUÍÍI SEIO

Datà: 2llll/2024 l6:40:56-0300
VeriÍque em hnps:/ i valiclàí iti Bov bÍ
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ESTADO DO PARANA

ANEXO V
MODELO DE DECLARAçÃO PARA

(Empregador Pessoa J urídica)

Ao
Município de Nova Santa Bárbara
Agente de Contratação e Equipe de Apoio

PROCESSO AD MINISTRATIVO NO.'I 12024

CREDENCIAMENTO NO. 1 12024

OBJETO: Credenciamento via chamamento público, paÍa contratação de pessoa jurídica
prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendimentos de

consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários
diurnos, noturnos, finais de semana e feriados.

BS SEKI MEDICINA LTDA , CNPJ No 47 .088.259/0001-08, sediada na

RUA ,LUIZ VITÓRIO DA LUZ , NO 231bAirrO, JD SÃO FRANCISCO CEP 86.200-OOO,
ÍVunicípio de IBIPORÃ, por seu

representante legalabaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Editalde Credenciamento
em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei:

a) Ser ME, EPP ou tt/El;

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4o do art. 3o da Lei

Gomplementar no 12312006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual no 605/2018,
está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 43 da Lei Complementar Federal no

123t2006;
c) Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados dos contratos
celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4o, § 2o da Lei no

14.13312021

Documento àssinado digitalmente lbiporã, 0 511212024

Assinatura do representante legal sob carimbo RG

CPF: 098.107.289-56

47 .088.259/0001-08

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa
assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal(is) ou procurador devidamente h

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Birbara, P ar anâ - E - E-mai l - licitacao@nsb.pr. gov.br - www. nsb.pr. gov.br
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ESTADO DO PARANA

ANEXO VI
RELAçÃO DOS MEDI

Nome do(s) Medico(s) responsável(is)
pela execução dos serviços Especialidade

no Conselho

lnscrição

lnscrição no

CPF

BRUNO YUITI SEKI 50124 CRIV PR 098.107.2
89-56

DECLARO, sob as penas da Lei, que os profissionais constantes da relação supra, compõem o

corpo clínico da interessada, para fins de credenciamento junto ao Município de Nova Santa
Bárbara, sendo que todos possuem títulos de especialistas em suas respectivas áreas emitidos
por instituição oficial devidamente reconhecida.

Os profissionais médicos acima indicados poderão ser substituídos ou poderão ser apresentados
novos profissionais durante a vigência do Credenciamento, devendo, no entanto, ser apresentada
nova relação de médicos do corpo clínico para aprovação pela contratante.

lbiporã, 05 de dezembro de 2024

Assinatura e Carimbo do Responsável Legal da Empresa

Documento assinado digitalmente

NO NT B,RB

g v.b 3:,',J3JYíl;ff.,,,,,, .,,.
veÍiÍique ern htrps://vdlidar.iti.gov br

Razão Social lcruer: lrel
BS SEKI MEDICINA LTDA

r
7.088.259/0001-08 43) 9812-4328

Endereço: lE-mail
R LUIZ VITORIO DA LUZ, 231, JD SÃO
FRANCISCO _ IBIPORÃ
cEP 86.200-000

ssEKt@ouTLooK.corv

49
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Ccntro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacao(g)nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Entidade UF



Ao MuNrcÍpro DE NovA sANTA eÁnenRA - pR
CREDENCIAMENTO t No t I 2024

NOME DA EMPRESA LICITANTE: BS SEKI MEDICINA LTDA
CNPI : 47 .088,259/0001-08
usuFRUr DA LEr t2312006 ( ) SrM (X) NÃO
E-MAIL: bsseki@outlook.com
TELEFONE: (a3) 99812-4328
NOME DO CONTATO: BRUNO YUTI SEKI
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ANEXO II
PRoPosrA or noesÃo

pRocEsso ADMrNrsTRATrvo No Ll2o24
CREDENCIAMENTO NO L I 2024

OBJETO: Credenciamento via chamamento público, para contratação de pessoa jurídica
prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendimentos de
consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir
horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados.

Contato: Lara Makdesi Pereira Ribeiro
Celular: (44) 99849-7 067
E-mail : laramakdesipr@gmail.com
Endereço: Rua Ulrico Zuinglio 320, apto 503, Gleba Fazenda Palhano, Londrina/PR,
cEP 86055-620.

PROPOSTA COM PEDIDO DE ADESÃO AO AGENTE DE CONTRATAçÃO E

EQUIPE DE APOIO:

A LMR SERVIçOS MEDICOS LTDA, com endereço na Rua Ulrico Zuinglio 320, apto 503,
Gleba Fazenda Palhano, Londrina/PR, CEP 86055-620 inscrito no CNPJ sob o no

5t.346.240/0001-83, neste ato representado pelo socio administrador, Lara Makdesi
Pereira Ribeiro, brasileira, solteira, médica, RG no 60J78.774-0, CPF no 071.098.639-
48. Através da representante legal acima qualificada, vem por meio desta, apresentar
nossa PROPOSTA DE ADESAO ao presente credenciamento para realização serviços
abaixo indicados, desde já concordando e aderindo aos preços abaixo relacionados, em
conformidade com o Projeto Básico:

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, pelos serviços, efetivamente realizados e
respectiva nota fiscal discriminativa do(s) serviço(s) prestado(s), os valores conforme
específicado em cada item abaixo relacionado:

Ite
m

Códi9o
do

produto
I

serviÇo

Nome do
produto/serui

ço

Quantidad
e

Unidad
e

Preço
maxrm

o

Preço
máximo

total

1 9504 Plantão Médico
de 12 (doze)
Horas Diárias.
Médicos com
formação e
inscrição no
conselho da
categoria - CRM.
Os seruiços
deverão ser
prestados na
Secretaria
Municipal de
Saúde de Nova
Santa Bárbara,
de sequnda a

3.060,00 HR 116,56 356.673,00

/



i303
sexta-feira, das
07:00 às 19:00
horas (período
diurno).

2 9004 Plantão Médico
de 12 (doze)
Horas Diárias.
Plantão Médico
de 12 (doze)
Horas Diárias.
Máiicos com
formação e
inscrição no
conselho da
categoria - CRM.

Os serviços
deverão ser
prestados na

Secretaria
Municipal de
Saúde de
Nova Santa
Bárbara, aos
sábados,
domingo e
feriados, das
07:00 às 19:00
horas e das
19:00 às 07:00
horas.

2.664,00 HR 119.60 318.614,40

3 9003 Plantão Médico
de 12 (doze)
Horas Diárias.
Médicos com
formação e
inscrição no
conselho da
categoria - CRM.
Os serviços
deverão ser
prestados na
Secretaria
Municipal de
Saúde de Nova
Santa Bárbara,
de segunda a
sexta-feira, das
19:00 às 07:00
horas (período
noturno).

3.060,00 HR tt7,82 360.529,20

TOTAL 1.035.817,2
0

\/

A existência de credenciados não obriga o município a firmar os compromissos que deles
poderão advir. A não contratação dos serviços não ímportará em indenização de

de outrosqualquer espécie. Fica facultada, em caso de futura contratação, a utilização
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meios, respeitada a legislação peftinente às licitações, assegurando-se aos credenciados
a preferência em igualdade de condíções.

Declaramos por fim estarmos cientes de todas as condições do edital supracitado e
respectivos anexos, bem como de todas as especificações contidas na minuta do futuro
contrato a ser assinado e que as aceitamos de forma incondicional sem nenhum
questionamento.
Sem mais, esperamos a atenção dessa conceituada entidade no sentido de deferir o
nosso credenciamento.

Nova Santa Bárbara - P& 21 de Novembro de 2024.

I.ÁRA MAKDESI PEREIRA RIBEIRO
LMR SERVICOS MEDICOS LTDA

5t.346.240/0001-83



ENTE FEDERATIVO (EFR)
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ATIVA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO OO ESTABELECII\4ENTO (NOME DE FANTASIA)

LMR SERVICOS MEDICOS
PORTE

ME

cÔotGo E DEscRtÇÃo DAATtvtoAoE EcoNÔMtcA PRtNctPAL

86.í 0-í -02 - Atividades de atendimento em pronto-socorÍo ê unidades hospitalares para atendimento a urgências

cÓDIGo E DEScRIÇÁo DAS ATIVIDAoES EcoNÔMIcAS SEcUNDÁRIAS

86.10-í-01 -Atividades de atêndimento hospitalar, exceto pronto-socoÍro e unidades para atendimento a urgências
86.30-5-0í - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para rcalizaçáo de exames complementares
86,30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.90-9-0í - Atividades de práticas integrativas ê complementares em saúde humana

cÓDtGo E oESCRtÇÁO OA NATUREZA JURIDtCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

R ULRICO ZUÍNGLIO
NUMERO

320
COI\,,IPLEMENTO

APT 503

CEP

86.055-620
BAIRRO/OISTRITO

GLEBA FAZENOA PALHANO
MUNICIPIO

LONDRINA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LARAMAKDESTPR@GMAtL.COM
TELEFONE

144) 9849-7067/ (0000) 0000-0000

OATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

08107t2023

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE

08t07t20235't.346.240/0001-83
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

LMR SERVICOS MEDICOS

UF

PR

211'1112024, 13:29 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n0 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2111112024 às 13229:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

130,1

about:blank 1t1
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TRTBUNAL DE coNTAs on uru Ão

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadashos. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 2lllll2024 l3:43:30

Info da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Gestor: CNJ
astro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

Inelegibilidade
sultado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do tor

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014,Lei n' 13.460,

Social: LMR SERVICOS MEDICOS LTD
' l : 51.346.240/0001-83

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no do

Gestor: Portal da Transparência

CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
da consulta: Nada Consta

acessar a certidão lno cldo A

Gestor: Portal da Transparência

de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de20l

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
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Improbtdade Admtnistrattva e Inelegibtltdade

CeÉidão Negativa

CeÉifico que nesta data (2111112024 às 13:411 Ão coNSTA no Gadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato id ministrativa e

lnelegibilidade registros de condenagão trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao GNPJ no 51 .346.2401000í

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tsejus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

673F.6285.CC87.8285 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.ohp

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

i38t

Gerado em: 2111112024 as 13:41 :25 Página 1/1
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUIçAO DE SOCIEDADE

LMR SERVICOS MEDICOS LTDA

A LIMITADA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

LARA MAKDESI PEREIRA RIBEIRO, BRASILEIRA , SOLTEIRA, empresaria, nascido(a) em 1210711999, n' do CPF
071.098.639-48, residente e domiciliada na cidade de Londrina - PR, na RUA Ulrico Zuínglio, nc 320, APT 503;, Gleba
Fazenda Palhano, CEP: 86055-620;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA l- Do NoME EMPRESARIAL (arr.997, tt, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:LMR SERVICOS MEDICOS LTDA, e usará a expressáo LMR
SERVICOS MEDICOS como nome Íantasia.

cLÁusuLA It- DA SEDE (art.997, It, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Ulrico Zuínglio, ne 320, APT 503;, Gleba Fazenda Palhano,
Londrina - PR, CEP:86055620.

cLÁusuLA ilt- Do oBJETO SOCTAL (art.997, ll, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:ATIv|DAD^ES DE ATENDIMENTO EM
PRONTO.SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS; ATIVIDADES DE
ATENDIMENTO HOSPITALAR, , EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A
URGÊNC|AS; AT|V|DADE MEDTCA AMBULATORTAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇAO PE
PROCEDIMEUTOS CINUNGICOS; ATIVIDADE MÉDICA-AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REÀLIZAÇÃO
DE EXAMES COMPLEMENTARES; ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTÃS;
ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAUDE HUMANA.

Parágralo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matiz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO.SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO
A URGÊNCTAS; ATTVTDADES DE ATENDTMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES
PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; ,ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA
REALTZAÇÃO DE_PROCEDTMENTOS CTRURGTCOS; ATTVIDADE MEDICA AMBULATORTAL COM RECURSOS
PARA RÉALIZAÇÃO DE EXAMES, COMPLEMENTARES; ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A
CONSULTAS;AÍIVIDADES DE PRATICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAUDE HUMANA..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Ne 8610-1/02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a
urgências
CNAE Na 861 0-1/01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a
urgências
CNAE Nc 8630-5/01 - Atividade médica ambulatorialcom recursos para realização de procedimentos cirúrgicos
CNAE Ne 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
CNAE Ne 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
CNAE Ns 8690-9/01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana

cLÁusuLA lv - Do lNiclo DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art.53, il!, F, Decreto n'1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 0'l/07/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA v - Do cAptTAL (ART.997, ilte !v e ART. t.052 e i.055, CC)
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), dividido em 20000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, Íormado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente no Pais

ParágraÍo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte Íorma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$

LARA MAKDESI PEREIRA RIBEIRO 20000 20.000,00 100,00

TOTAL: 20000 20.000,00 100,00
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CLAUSULA VI- DA ADMINISTRAÇAO (ART.997, Vl; 1.013, í.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócioLARA MAKDES! PEREIRA RIBEIRO que representará
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestáo pedinente ao objeto social.

ParágraÍo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

cLÁusuLA vtt- Do BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercÍcio, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justiÍicadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vlil - DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMTNISTRADOR (arr. 1.011, § 1" CC e arr.37, llda
Lei n'8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administraçáo da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX. DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, Íixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposiçoes regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DrsrRrBurÇÃo DE LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI. DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo inleresse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaçáo
a seu sócio.

CLÁUSULA xII. DA cESSÃo DE QUoTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transÍeridas a lerceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preÍerência paraa sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA xIII . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA xlv - DA REGÊNCIA SUPLETIVA (art. 1.053, parágraÍo único CC).
Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conÍorme
dispõe o parágraÍo único do art. 1.053 do Código Civil.

CLÁUSULA xV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complemenlar nq 123, de
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4e do art.
3e da mencionada lei. (art. 3e, l, LC nq 123, de 2006)

a
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LMR SERVICOS MEDICOS LTDA

CLAUSULA XVI. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Londrina - PR, para qualquer açáo Íundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumenlo particular Íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Londrina - PR, 29 de junho de 2023

LARA MAKDESI PEREIRA RIBEIRO
Sócio/Administrador



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LMR SERVICOS MEDICOS LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ Nome

071 09863948 LARA MAKDESI PEREIRA RIBEIRO

CERTIFICO O REGISTRO ür 08/07/2023 08:57 SOB N" 41211797433.
PROTOcoLo: 23{528354 DE O8/O7 /2023.
cóorco og vanttrclçÃo: 12310136045. cNpa, DÀ sEDE: 5131162{0000103
NIRE: 41211797{33. CoU EEEITOS DO REGISTRO r,M: 29/0612023.
I,IIR SERVICOS I,IEDICOS LTDÀ

LE,ANDRO MÀI,COS N,ÀYSEL BISCÀÍÀ
SECRETÀRIO-GERÀ,,

enpresafacil . pr. gov. br

JUGE n

À vàlidade deste documento, se impresso, ficâ sujeito à conprováÇào de sua auteDticidade nos respectivos poatais,
informando seus respectivos códigos de verifi.cação.

I

r DENI FICAçÃO DO(S) ASS! NANTE(S)



O Reitor da Pontifícia Universidade Católica do Paraná, no uso de suas atribuiçoes e

tendo em vista a conclusáo do Curso de MED NA, em 23 de junho ea
colaçáo de grau em 1 1 de julho de 2023, confe o título de MEDI a

g-** aftnÁ/elú

de nacionalidade brasileira, natural do Estado de Sáo Paulo, nascida em 12 de julho

de 1999, portadora da Carteira de Identidade n.' 60.778.774-0, expedida pelo

lnstituto de ldentificaçáo Ricardo Gumbleton Daunt de Sáo Paulo, outorgando-lhe o

presente diploma, a fim de que possa g

legais. Assinado digitalmente
segundo a

Portaria 554/2019/MEC
lr. Rogério Renato Mateucci

Reitor Diplomada

YITAÉ1

, t
,Código do Diploma: '10.10 6e88a68cb2c8

Código de Controle : 43A2-47D8.27C4-4377

https://432fft manne$@Íime.@m br/arquivo_digitaU
>.q
l-4,
|.Él

S
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,tu
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PONTIFíCIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA

ASSOCIAÇAO PABANAENSE DE CULTURA

CNPJ : 76.659.820/000í -51

Credenciamento: Decreto n.e 48.232, de 17105/1960, publicado no D.O.U.

de 14106/1960

Recredenciamento: Portaria Ministerial n.s 14'13, publicada no D.O.U. de

1ol1ol2o11, Seçáo 1, pá9. 8

Curso de Medicina, bacharelado.

Reconhecido pela Portaria Ministerial n.0 188, publicada no D.O.U. de

22lÜ3l2o18,Seçáo 1, pâ9. 25.

Reitor: lrmáo Rogério Renato Mateucci.

Diploma registrado sob o n.o 200988, Livro 231, Folha 14, nos termos do

disposto no parágraÍo 1o do artigo 48 da Lei n." 9.394, de 20 de

dezembro de 1996.

Curitiba,l'l de julho de2023.

Assinado digitalmente segundo a

Portaria 554/2019/MEC
Leticia Casagrande

Secretária Geral

SECRETARIA GERAL

Setor de Registro de Diplomas - SRD

)
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L/'IR SER h/tEDt TDA

ANEXO !V
PROCESSO ADM!NISTRATIVO NO. 1 12024

CREDENCIAMENTO N'. 1 12024

OBJETO: Credenciamento via chamamento público, para contratação de pessoa
jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de
atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e
Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados.

LMR SERVTÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ No 51 .346.2401000í-83, sediada na Rua
UIrico Zuínglio, no 320 - Apto 503, Gleba Fazenda Palhano,, Jardim Tokio, CEP
86.055-620 Município Londrina, Pr, por seu representante legal abaixo assinado, em
cumprimento ao solicitado no Edital de Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob
as penas da lei, que:

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
referido documento , pata todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis;

2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos paê
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder
Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do
Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos do art. 9o, § 1o da Lei
Federal no 14.13312021 ;

5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou
contratar com o Órgão/Entidade contratante;

6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos,
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos,
nos termos do inciso XXXlll do art. 7o da Constituição Federal e inciso Vl, artigo 68 da
Lei no 14.13312021;

7) Náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art.1o e no inciso lll do art.50
da Constituição Federal.

Nova Santa Barbara-Pr, 21 I 11 12024.

LMR SERVIÇOS MÉDTCOS LTDA
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CPF: 071.098.639-48
CNPJ: 51.346.240/000í -83

ANEXO V
DECLARAÇÃO PARA ME/EPP

Ao
Município de Nova Santa Bárbara
Agente de Contratação e Equipe de Apoio

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 1 12024
CREDENCIAMENTO NO. 1 12024

OBJETO: Gredenciamento via chamamento público, para contratação de pessoa
jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de
atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e

Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados.

LMR SERV!çOS MÉDICOS LTDA, CNPJ No 5í.346.240t0001-83, sediada na Rua
Ulrico Zuínglio, no 320 - Apto 503, Gleba Fazenda Palhano, Jardim Tokio, CEP
86.055-620 Município Londrina, Pr, por seu representante legal abaixo assinado, em
cumprimento ao solicitado no Edital de Credenciamento em epígrafe, DECLARA, sob
as penas da lei:

a) Ser ME;

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 40 do art. 30 da Lei
Complementar no 12312006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual no

605/2018, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 43 da Lei
Complementar Federal no 12312006;

c) Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados
dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos
termos do art. 4o, § 2o da Lei no 14.13312021.

Nova Santa Barbara-Pr, 21 I 11 12024.

LMR SERVIçOS MÉDICOS LTDA
CPF: 071.098.639-48

CNPJ : 51.346.240/000í -83
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LAIR SERY/COS /'IIEDICOS LTDA

ANEXO VI
RELAÇÃO DOS MÉDIC

DECLARO, sob as penas da Lei, que os profissionais constantes da relação supra,
compõem o corpo clínico da interessada, para fins de credenciamento junto ao
Município de Nova Santa Bárbara, sendo que todos possuem títulos de especialistas
em suas respectivas áreas emitidos por instituição oficial devidamente reconhecida.

Os profissionais médicos acima indicados poderão ser substituídos ou poderão ser
apresentados novos profissionais durante a vigência do Credenciamento, devendo, no
entanto, ser apresentada nova relação de médicos do corpo clínico para aprovação
pela contratante.

Nova Santa Barbara-Pr, 21 I 11 12024.

LMR SERV!ÇOS MÉDTCOS LTDA
LARA MAKDESI PEREIRA RIBEIRO

Razáo Social: LMR SERVIÇOS
MÉDICOS LTDA

CNPJ:
s'.t.346.240/0001-83

Tel:
(44) 9.9849-7067

E-mail:

laramakdesipr@gmail.co

m

Nome do(s) Médico(s)
responsável(is) pela
execução dos serviços

Especialidade Registro no
Conselho

No de
lnscriÇão

lnscrição
CPF

no

LARA MAKDESI PEREIRA
RIBEIRO

GENERALISTA 53483-PR 071.098.639-48

Rua Ulrico Zuínglio, no 320 - Apto
503, Gleba Fazenda Palhano,
Jardim Tokio, CEP 86.055-620
Município Londrina, Pr
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L^/R SERy/ÇOS MEDTCOS LTDA

ANEXO VlI
DEcLARAÇÃo oe rDoNErDAoe e rÃo suspensÃo rEMpoRÁnn

LMR SERVIçOS MEDICOS LTDA, CNPJ No 51.346.2401000í-83, por meio de seu
Diretor ou Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada
lN|DÔNEA e NEM SUSPENSA TEMPORARIAMENTE para licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos termos da Lei de Licitações.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Nova Santa Barbara-Pr, 21 I 11 12024.

LMR SERV!çOS MÉDTCOS LTDA
LARA MAKDESI PEREIRA RIBEIRO
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PODE JUDICNNIO
ESTA O DO PARANÁ

CO RCA DE LONDRINA

anvrnrsrÃo
Titular

Enpiêgadú Jurmantadot

Ana Paula Tristão
Lourival Danelutti

Élenilson Donis ete lVhcri

triv erlei Bueno Nbraes
Ozeas Hnheiro de Goes

lVhrta FlochaCARTÓRIO DO DISTRIBT]IDOR E ANEXOS

rbal de pessoa interessada guê,
icos do Cartório a meu cargo, deles
qualquer Vara desta Comarca, ação

atguma de FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL em Íace de:

\,

CUSTAS: R$ 42,95
Lei 21.8ô8/2023 - Tab XVI - 141 VRC x 0,277 + 10Y"

Cmsulte a aúenticidade deta cqtidão em
https ,/altenti c i dade di str i hJi doí londÍ i m com bí/i ndef, úp?codi g G

Busca referente aos últim anos,
exclusivam

O reÍerido
Londrina,

por

CPF .061.809-78
Dados : 2024-1 1 -22 1 8:30

DISTRIBUIDOR
Iwerfei Eueno fuloraes

Érpregado Juranentado

citada.

J de Novembro de

ado eletrônicam

US

e dou Íé

Epedido por : ESDA

E15471 9S805BFC08C213rCEC7B72853E

LMR SERVICOS MEDTCOS
0/0001-83
LONDRINA-PR. -.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELA AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA UNtÃO

Nome: LMR SERVICOS MEDICOS
CNPJ : 51.346.24010001 -83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacíonal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procu radoria-Geral da F azenda Nacion al (PG FN ).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.
Emitida 0310712024 <hora e data de Brasília>
Válida
Código BF4D.B40C.1É88.8142
Qualquer invalidará este documento.

\,

ra ou
da

21:42:00 do
30t12t2024.



aEstado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gert dão Negat va
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 035372852-61

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 51.346.240/0001-83
NOME: CNPJ T'IÃO CONSTA NO CADASTRO DE CO TES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem co ao descum primento de obrigações tributárias acessórias

Válida mento Gratuito

A autenticidade deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov. br

Página 1 de 1

Emilido via lntemel Pública (25/11n021 19:22:29)
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PREFEITURA DO MUNIC,P O DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA

Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

UNIFICADA

Válida r da data da expedição

Certificamos qu débito vencido correspondente a lmpostos, Taxas,
Contribuição de Melhoria e Outros do
bem como inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

LMR SERVICOS MEDICOS
CPF/CNPJ : 51 .346.240/0001

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura venham a ser
constatados em buscas, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos
geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: DIREITO (Licitação, Cadastro, lncentivo à Cultura e/ou Esporte,
Financiamento, lnventário, Baixa, Transferência).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet,
no en d ereço <http ://www. lond ri na. pr. g ov. br>,

Dispensados carimbo e assinatura , conforme art. 30 do Decreto No 640/2015.

Gódigo Validador
*aN#vqOZGOtJp

Modelo aprovado pela Portaria No 002/201S/GAB/SMF

c

'120 (cento e vinte) dias

NE

N'5946354 /

na,21 de novembro de

'U1

\,
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Vclltan lmprimir

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

51.346.240/0001-83

LMR SERVICOS MEDICOS LTDA

R ULRICO ZUINGLIO / GLEBA PALHANO / LONDRINA / PR / 86055-620

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações o FGTS,

Validade:2217L12024

Certificação Número: 6t26408026

Informação obtida em 25lll/2124 79:27:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

2L1L212024



--

Págj-na 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
ÇADOT HO

10:38:07
(cento e oitenta) dias, contados da data
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JUSTII

CERTIDÃO NEGATIVA TOS TRABALHISTAS

Nome: LMR SERVICOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 51

Certidão
Expediçã
Val-idade
de sua e

.346.24 1-83
21 s32 02

20/05/2025 -

on

o 2 /tt/2024,

pedição.

4

0

Dúvidas e sugestões: cndtGtst.jus,br

Certifica- ue LMR SERVTCOS MEDTCOS LTDA (!!.ATRIZ E FrLrÀrS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 51.346.240/0001-83/ NÃO CONSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados petas Leis ns.o 72.440/20LL e

13.461/20L1, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridj-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!,IAÇÃO TMPORTAITTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identifi-cação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabal-histas, incl-usive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorárJ-os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos euêr por
disposição 1ega1, contiver força executiva.
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

ALVARA DE LOCALTZAçÃO E FUNGTONAME

Processo N". 4333/2023
lnscrição Municipal: 33251 80

Razão Social: LMR SERVICOS MEDICOS LTDA

Nome Fantasia: LMR SERVICOS MEDICOS

CNPJ: 51.346.24010001 -83

Atividades (CNAE): 8610-1/02 -Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares
para atendimento a urgências, 8630-5/01 -Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos, 8630-5/02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares, 8690-9/01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde
humana, 8630-5/03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, 8610-í/01 - Atividades de
atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências

Município: Londrina Endereço: RUA Ulrico Zuínglio, 320, APT 503;, Gleba Fazenda Palhano

CEP: 86055620

Area: 118.28

Loca! e data: Londrina, segunda, '10 de julho de 2023

Validade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE FMENDA

Observação
PRB23OO6O922O - PONTO DE REFERENCIA. PROIBIDO FIXAR PLACA E ATIVIDADE NO

LOCAL. PROIBIDO O ESTOQUE/GUARDAJARMAZENAMENTO/CARGA/DESCARGA DE

MERCADORIAS, MATERIAIS, PRODUTOS, EQUIPAMENTOS E/OU MAQUINARIOS NO LOCAL.
- CMC: 3325180 - Área: 0

Código de Autenticidade: OPGVMDID

"DrspENSADo cARrMBo E ASSTNATURA, coNFoRME ART. 20 Do DECRETo 1i67t2o20."

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento e

https://www.empresafacil. pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1 1t2

S.F.A.
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CONSELHO REGIONAL DE MEDIC NA DO PARANA

Certidão de Inscrição

Certificamos, a pedido da parte interessada, que o(a) Dr.(a) LARA MAKDE
PEREIRA RIBEIRO, é médico(a) inscrito(a) perante o Gonselho Regional e

Medicina do Paraná, sob o no. 53483 desde 1310712023, estando habilitado(a) a
exercer a medicina neste Estado.

Sem mais para o momento, firmamos o presente

Esta Certidão tem validade até o

Chave de validação 62ígb81c389a7cedb3aaa86e658b03299bdaí4af

Emitida eletronicamente via internet em O411212024.

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org. br/Autenticacao-certidoes-1 0-437 1 3.shtml

ia 0410312025.
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CONSELHO REGIONAL DE MED CINA DO PARANA

CeÉidão Negativa de Conduta Ético-Profissional

Certificamos, a pedido da parte interessada, junto aos arquivos do selho
Regional de Medicina do Paraná, na presente data, qu bone a
conduta ética-profissional do DR.(A) LARA MAKDES! PEREIRA
neste órgão sob o no. 53483 conforme períodos abaixo:

, inscrito(a)

Períodos

13t07t2023 a presente data

Sem mais para o momento, firmamos o presente.

C h ave d e val id ação no. bed0tt495í,ee3cc4í 59fc7a8433044b93d39e2.3ea

Emitida eletronicamente via internet em 041'1212024

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PR:

https://www.crmpr.org. br/Autenticacao-certidoes-1 0-437 I 3.shtml
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CONSELHO REG ONAL DE MED CINA DO PARANA

Certidão Negativa de Débitos

Certificamos para os devidos fins que o(a) Dr.(a) LARA MAKDESI PEREIRA RIBEI
com situação Ativo, possui registro neste Conselho Regional de Medicina do Para
sob o no. 53483 e encontra-se quite com esta tesouraria ale 3110312025.

Finalidade: Simples verificação.

Chave de validação f/dd4a6Í2c553beb08466e9c6bdfdf8ÍQf66í6ec

Emitida eletronicamente via internet 041121202+

Sua autenticidade poderá ser confi nos CRM.PR:

https://www.crmpr.org. briAutenticacao-certidoes-1 0-437 1 3.shtml
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LONDRINA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NSCRIÇÃO MUNTCT
Número 3325180

Nome Fantasia: LMR SERVICOS MEDICOS

Razão Social: LMR SERVICOS MEDICOS LTDA

CNPJ: 51 .346.24010001 -83

Atividade Principal: 8610-1/02.00 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares
para atendimento a urgencias (Alto Risco ConÍ. Decreto 116712020).

Atividade(s) Secundária(s): 8ô10-1/0í.00 -Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e
unidades para atendimento a urgencias (lnstitucional em Geral-lNS-G)(Alto Risco Conf. Decreto
116712020)., 8690-9/01.00 - Atividades de praticas integrativas e complementares em saude humana
(Médio Risco Conf. Decreto 116712020)., 8690-9/01 -Atividades de práticas integrativas e complementares
em saúde humana, 8630-5/01.00 - Atividade medica ambulatorial com recursos para realizacao de
procedimentos cirurgicos (Alto Risco Conf. Decreto 116712020)., 8610-1/01 - Atividades de atendimento
hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências, 8630-5/02.00 - Atividade
medica ambulatorial com recursos para realizacao de exames complementares (Alto Risco Conf. Decreto
116712020\., 8630-5/03.00 - Atividade medica ambulatorial restrita a consultas (Alto Risco Conf. Decreto
116712020).,8630-5/01 -Atividade médica ambulatorialcom recursos para realizaçáo de procedimentos
cirúrgicos

Município: Londrina Endereço: RUA Ulrico Zuínglio, 320, APT 503;, Gleba Fazenda Palhano

CEP: 86055620

Local e data: Londrina, segunda, 10 de julho de 2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
Secretaria Municipal de Fazenda

Código de Autenticidade: XGU6GAB

,EMITIDO PELO SERVIDOR GERADO PELO SISTEMA"

Esse documento não autoriza o início de funcionamento da(s) atividade(s), indica
empresa para fins de tributação.

o cadastro

1t1
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PREFEITURA MUNIC

,E NC\tÂ SANTA BÁR
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AO MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA - R

CREDENCIAMENTO: Ne tl 2024

NOME DA EMPRESA LICITANTE: LMR SERVIÇOS MEDICOS LTDA

CNPJ:51.346.24O10OO1,-83 .

usuFRUr DA LEt L23l2oo6( ) srM ( x ) ruÃo i 3 i] $

E-MAIL: laramakdesipr@gmaíl.com

TELEFoN E: (44) 99849-7 067

NOME DO CONTATO: Lara Makdesi Pereira Ribeiro

IPA

sETOt DE LICITAÇóES E

.PROTOCOLO taa
L\

u
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ESTADO DO PARANÁ

ATA DA DECTMA sExrA nEuNrÃo pARA axÁlrsp DA DocUMENTAÇÃo uo
CHAMAMENTO PUBLICO/CREDENCIAMENTC) NO II2O24 - INEXIGIBILIDADE DE

rtctraçÃo No v2024 - rARA cREDENCIAMENTo vIA cHAMAMENTo puBLICo,
I,AI{A coNTllA'rnçÃo DI.r pESSo.r .lunÍDIC^ pRns'I'Ar)ollA DE sERVIÇos DE

asslsrÊNclA A sA.únn, ESpECIFICAMENTE DE ATENDIMENToS DE coNSULTAS
DE LIvRE DEMANDA E ATENDIMENTos up uncÊNCIA E EMERGÊNcn pARA

supRIR uonÁnros DIURNoS, NoruRNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADoS.

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, as dezesseis horas, no

prédio da PreÍ'eitura Municipal de Nova Santa Bétrbara, à Itua Walfredo Bittencourt de Moraes, no

222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, reuniu-se a Agente de

Contratação, Sra. Elaine Cristina Luditk dos Santos, RG no 9.144.227-2 SSP/PR, e o membro: Sr.

Luiz Flávio dos Santos, RG no 14.430.848-4 SSP/PR, nomeados pela Portaria n" 12312023, para

proceder a análise dos documentos apresentados no Chamamento Público/Credenciamento nn

112024 para credenciamento via chamamento público, para contratação de pessoa jurídica

prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamcntc de atendimentos de consultas de

livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários diurnos, noturnos,

finais de semana e feriados. Aberta a sessão a Senhora Agente de Contratação e os membros da

Comissão de Contratação constataram a entrega dos envelopes devidamente lacrados das empresas

DANIELLE IDO SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no 47.753.92110001-58, BS

SEKI MEDICINA LTDA, inscrita no CNPJ n' 47.088.25910001-08 e LMR SERVICOS
MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n" 51.346.24010001-83. Em sequência, a documentação foi
rubricada e conferida pela Comissão de Contratação, onde constatou-se que as empresas

intcressadas cumpriram com os requisitos editalícios e deste modo se consagraraln

CREDENCIADAS. Comunica outrossim, que fica assegurado ao credenciante o direito de

interposição de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Decorrido o pÍazo de recurso, em

conformidade com o disposto no item 6.9 do Edital de Chamamento Público/Credenciamento no

112024, a referida ata será encaminhada a Autoridade Competenle, para fins de homologação e da

autorização. Ressalta-se que o chamamento público ficará abcrto até 0110212025, para qualquer

interessado se credenciar, desde que atendidas as no presente edital. Nada mais

aÍralar, a sessão foi encerrada, eu, Luiz
conforme, vai assinada por mim e pelos

Santos, I presente ata que lida, e achada

da

Elaine ristina dos tos

ontratação

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - @(0xx43) 3266-8100 C N P J 95 561 080i0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.oov.br Nova Santa Bárbara - Paraná
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ESTADO DO PARANÁ

RELAçÃO DE CREDENCIADOS N" 16t2024 - CHAMAMENTO
puBLtco/cREDENCTAMENTO No 1/2024 - INEXIGTBILIDADE DE LICITAÇÃO N"

1t2024

A Comissão de Contratação, designados pela Portaria n" 12312023, no uso de suas

atribuições legais e regulamentares, Torna Público a relação dos credenciados
previamente habilitados referente o Chamamento público/Credenciamento n" 112024

para credenciamento via chamamento público, para contratação de pessoa jurídica

prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendimentos de

consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir

horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados, conforme tabela abaixo:

CREDENCIADOS HABILITADOS

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - @(0xx43) 3266-8100 C N P J. 95 561 080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br Nova Santa Bârbara - Paraná

cLASSTFTCAÇAO EMPRESA CREDENCIADA
1o NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ n'

19.850.31 1t0001-78
2" CLINICA FF LTDA, inscrita no CNPJ n" 44.406.29510001-76

3' CLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ no

41 .086.92410001-30

40 SIMPLIFIQUE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA., CNPJ n'
42.649.290/0001-49

5o ATHERMANN SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n"
50.823.836/0001-64

6o J P DE MORAIS SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ no

46.004.450/0001 -53

70 DOCTOR GESTAO EM SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ n"
13.729.206/0001-07

8o ELO SERVICOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ no

47 .826.21410001-85

9o ZETAR SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ n" 51.793.830/0001-54
10" MATEUS BOCALAO DE PAULA SERVICOS MEDICOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob no 47.041.21410001-70

11" EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVICOS MEDICOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob no 51.229.531/0001-91

120 PELEGRINI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no

24.069.076/0001-31
130 RAFAEL LEITE SERVIçOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

no 50.71 5.048/0001-54
14" LETICIA M. ALVES DA SILVA SERVICOS MEDICOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob no 44.577.76110001-86
15' DRA FLAVIA FAGGIAO SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no
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Elaine C na Luditk Sa
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Nova Santa Bárbara,05 de dezembro de 2024

,NO SNT BR

Age

\,

CNPJ sob no 51 .366.666/0001-07

160 BRUNO DE MATOS AQUINO SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob no 55.605.63210001-70

170 K.B. DE PAULA SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

no 44.536.328/0001-00
1go DANIELLE IDO SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n"

47 .153.92110001-58

1go BS SEKI MEDICINA LTDA, inscrita no CNPJ n" 47.088.259/0001-08
200 LMR SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no

51 .346.240/0001-83

2
Rua walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - {'8(0xx43) 3266-81 00 c N p .t 95 56 I 080/0001 -60

E-mail: licitacao@nsb.or.oov.br Nova Santa Bárbara - paraná

\,



3.tEdição: 284412024-1061 - Data 051 1 212024

RESOLUçÃO CMAS/NSB N' ol0/2024

SÚtvtUl-R: Dispõe sobre a aprovação do repasse do recurso financeiro oriundo de Emenda Parlamentar lmpositiva

Especial no 202330840002 destinada a Beneficiária Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Santa

Bárbara (APAE), indicação do Deputado Federal Diego Garcia.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, usando das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei de criação no 568 de 2011, alterada pela Lei n " 691 de 08 de novembro de 2013 em reunião ordinária na data de

04 de dezembro de 2024, e,

RESOLVE:

Art.10 . EMITIR parecer favorável quanto ao repasse da Emenda Parlamentar lmpositiva Especial no 202330840002 no

valor de R$ 100.000,00 mais rendimentos de aplicação financeira por meio de Termo de Colaboração/Fomento a

-- Entidade APAE-Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Santa Bárbara-PR;

Art.2o - APROVAR Plano de Trabalho/Plano de Aplicação quanto a utilização do Valor da Emenda Parlamentar

lmpositiva Especial n0 202330840002;

Art.3o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no endereço eletrônico: https.//www.nsb.pr.gov.br/

Nova Santa Bárbara, 05 de dezembro de 2024.

Ana Paula Valério Gomes

Presidente Conselho lVunicipal de Assistência Social

Ediçào: 284412024-107 | - D ata 051 1 212024

RELAÇÃO DE CREDENCIADOS N" 1.6/2024 - CHAMAIVIENTO PUBLICO/CREDENCIAMENTO N9 1/2024 -

tNEXIGtBtLtDADE DE LtC|TAÇÃO Ne 1/2024

A Comissão de Contratação, designados pela Portaria n' 12312023, no uso de suas atribuições legais
e regulamentares, Torna Público a relação dos credenciados previamente habilitados referente o

Chamamento público/Credenciamento n" 112024 para credenciamento via chamamento público,
para contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente
de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir
horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados, conforme tabela abaixo:

cLASSTFTCAçAO EMPRESA CREDENCIADA
1o NORTE SUL SERVICOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ n"

19.850.31 110001-78

2" CLINICA FF LTDA, inscrita no CNPJ n" 44.406.29510001-76

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de lvloraes n"222 - Cenfio

Fone/Fax: (43) 326ô-8100
E-mail: diariooÍlcial@nsb.pr gov br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www nsb pr gov br

CREDENCIADOS HAB!LITADOS



133ttCLINICA MEDICA PREVIT SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ no

41 .086.92410001 -30

40 SIMPLIFIQUE GESTAO DE SERVICOS MEDICOS LTDA., CNPJ n"

42.649.290/0001-49
5o ATHERMANN SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n'

50.823.836/0001-64
6o J P DE MORAIS SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ no

46.004.450/0001 -53

7" DOCTOR GESTAO EM SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ no

13.729.20610001-07

8o ELO SERVICOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ no

47 .826.21410001-85

9o ZETAR SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ n' 51.793.830/0001-54

10" MATEUS BOCALAO DE PAULA SERVICOS MEDICOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob no 47.041.21410001-70

11" EIKE JEFFERSON GALDINO PEREIRA SERVICOS MEDICOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob no 51.229.531/0001-91

120 PELEGRINI CLINICA MEDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob no

24.069.076/0001-31

130 RAFAEL LEITE SERVIçOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

no 50.715.048/0001-54

14" LETICIA M. ALVES DA SILVA SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob no 44.577.761/0001-86

15' DRA FLAVIA FAGGIAO SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob no 51 .366.666/0001-07
160 BRUNO DE MATOS AQUINO SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita

no CNPJ sob no 55.605.632/0001-70
170 K.B. DE PAULA SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob

no 44.536.328/0001-00
180 DANIELLE IDO SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n"

47.153.92110001-58
BS SEKI MEDICINA LTDA, inscrita no CNPJ n'47.088.259/0001-08
LMR SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ no

51 .346.240/0001-83

1go

200

Nova Santa Bárbara, 05 de dezembro de 2024

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Agente de Contratação

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de l\4oraes n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-mail: diariooficial@nsb pr gov br / pmnsb@nsb pr gov br

Site: www.nsb pr gov br

30



PREFEITURA MUNICIPAL 1335,NV BA
CORRESPONDÊNC A NTERNA

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 479t2024

DATA: 09112124

\,

ASSUNTO: Solicitação de geração de contrato do Chamamento Público no 112024

Mediante autorização desta Secretaria lVunicipal de Saúde, venho por meio

desta solicitar a Vossa Senhoria, que seja gerado o contrato da lnexigibilidade de

Licitação no 112024, decorrente do Chamamento Público/Credenciamento n" 0112024,

firmada com a empresa DANIELLE IDO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscríta no CNPJ sob no. 47.153.92110001-58, referente

a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde,

especificamente de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de

Urgência e Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e

feriados, destinados a atender as necessidades da Secretaria ttlunicipal de Saúde,

conforme especificado abaixo. A vigência do contrato deverá ser por um período de 3

meses. Sendo os plantões nos períodos de 2911212024 à 1110112025. Empenhar na

Fonte de Recurso 344 E.C. Conta: 20591-5 o valor de R$ R$ 7.806,04 e o valor de

R$ 31.859,00 na Fonte 338 E.C.

Item Descrição Unidade

Medida

Qtde Valor

Unit.

Valor Total

1 Plantão Medico de 12 (doze) Horas
Diárias. tMédicos com formação e
inscrição no conselho da categoria -

CRtM. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria tVunicipal
de Saúde de Nova Santa Bárbara,
de segunda a sexta-feira, das 07:00
às 19:00 horas (período diurno).

Hora 108 116,56 12.588,48

2 Plantão tVédico de 12 (doze) Horas
Diárias. Plantão lVedico de 12
(doze) Horas Diárias. lVédicos corn
formaÇão e inscriÇão no conselho

Hora 120 119,60 14.352,00

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná

v



PREFEITURA MUN CIPAL t3 3{i,

NOVA SANTA BARBARA
da categoria - CRtVl. Os serviços
deverão ser prestados na
Secretaria tMunicipal de Saúde de
Nova Santa Bárbara, aos sábados,
domingo e feriados, das 07.00 às
19.00 horas e das 19:00 às 07:00
horas

3 Plantão il/edico de 12 (doze) Horas
Diárias. tMédicos com formação e
inscrição no conselho da categoria -
CRt\í. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria Municipal
de Saude de Nova Santa Bárbara,
de segunda a sexta-feira, das 19:00
às 07:00 horas (período noturno).

Hora 108 117,82 12.724,56

TOTAL: 39.665,04
v

tvl US

Secretário Ít/unicipal de Saúde

Recebido por:
Nome Assinatura

I I
Data

E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná
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ldt) í,NOVA B RBAR

CORRESPONDENC A NTERNA

DE: Secretaria tMunicipal de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 480t2024

DATA: 09112124

ASSUNTO: Solicitação de geração de contrato do Chamamento Público no 112024

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por meio

desta solicitar a Vossa Senhoria, que seja gerado o contrato da lnexigibilidade de

Licitação no 112024, decorrente do Chamamento Público/Credenciamento n" 0112024,

firmada com a empresa BS SEKI MEDICINA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no. 47.088.259/0001-08, referente acontratação de pessoa

jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de

atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e

Emergência paru suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados,

destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme

especificado abaixo. A vigência do contrato deverá ser por um período de 3 meses.

Sendo os plantÕes nos períodos de1210112025 à 2510112025. Empenhar na Fonte de

Recurso 338 E.C.

Item Descrição Unidade

Medida

Qtde Valor

Unit.

Valor Tota!

1 Plantão Medico de 12 (doze) Horas
Diárias. Médicos com formação e
inscrição no conselho da categoria -
CRtU. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria tMunicipal
de Saúde de Nova Santa Bárbara,
de segunda a sexta-feira, das 07:00
às 19:00 horas (período diurno).

Hora 120 116,56 13.987,20

2 Plantão tMedico de 12 (doze) Horas
Diárias. Plantão tMédico de 12
(doze) Horas Diárias. [\Iédicos com
formação e inscrição no conselho
da categoria - CR[M. Os serviços
deverão ser prestados na

Hora 96 1 19,60 11.481,60

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail com - Nova Santa Bárbara - Paraná

\,
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Secretaria tMunicipal de Saúde de
Nova Santa Bárbara, aos sábados,
domingo e feriados, das 07:00 às
19:00 horas e das 19.00 às 07:00
horas

3 Plantão l/edico de 12 (doze) Horas
Diárias. tVédicos com formação e
inscrição no conselho da categoria -

CRtM. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria Municipal
de Saúde de Nova Santa Bárbara,
de segunda a sexta-feira, das 19:00
às 07:00 horas (período noturno).

Hora 120 117,82 14.138,40

TOTAL: 39.607,20

\-

ateus Leite

Secretário tMunicipal de Saúde

Recebido por:
Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail com - Nova Santa Bárbara-Paraná
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CORRESPONDÊNCIA I TER A

DE: Secretaria Municipa! de Saúde

PARA: Secretaria de Administração

No 481 t2024

DATA: 09112124

ASSUNTO: Solicitação de geração de contrato do Chamamento Público no 112024

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde, venho por meio

desta solicitar a Vossa Senhoria, que seja gerado o contrato da lnexigibilidade de

Licitação no 112024, decorrente do Chamamento Público/Credenciamento n" 01 12024,

firmada com a empresa LMR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob no. 51.346.240/0001-83, referente acontratação de

pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de

atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e

Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados,

destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme

especificado abaixo. A vigência do contrato deverá ser por um período de 3 meses.

Sendo os plantÕes nos períodos de 2610112025 à 0810212025. Empenhar na Fonte de

Recurso 338 E.C.

Item Descrição Unidade

Medida

Qtde Valor

Unit.

Valor Total

1 Plantão tVedico de 12 (doze)
Horas Diárias. Médicos com
formação e inscrição no conselho
da categoria - CRtVl. Os serviços
deverão ser prestados na
Secretaria tVunicipal de Saúde
de Nova Santa Bárbara, de
segunda a sexta-feira, das 07:00
às '19:00 horas (período diurno).

Hora 120 116,56 13.987,20

2 Plantão tVIédico de 12 (doze)
Horas Diárias. Plantão tVlédico
de 12 (doze) Horas Diárias.
Médicos com formação e
inscrição no conselho da

Hora 72 1 19,60 8.611,20

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail com - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Secretaria Municipal de Saude de
Nova Santa Bárbara, aos sábados,
domingo e feriados, das 07:00 às
19:00 horas e das 19:00 às 07:00
horas

3 Plantão Médico de 12 (doze) Horas
Diárias. Médicos com formação e
inscrição no conselho da categoria -

CRIV. Os serviços deverão ser
prestados na Secretaria tMunicipal
de Saúde de Nova Santa Bárbara,
de segunda a sexta-feira, das 19:00
às 07:00 horas (período noturno).

Hora 145 117,82 17.083,90

TOTAL: 39.682,30

Leite

Secretário tVunicipal de Saúde

o7 tl LRecebido por:
ome la Data

Rua Antonio Joaquim Rodrigues, s/n, 8(43) 3266-8050 CNPJ no 08.854.896/0001-88
E-mail: nsbsaude@gmail.com - Nova Santa Bárbara - Paraná
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CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" L86l 20/24

Nova Santa Barbara, 09 I 12l2024

De: Setor de Licitações e Contratos

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratos de Senriços Mêdicos.

Senhora Contadora

Em atendimento a solicitaçáo da Secretaria Municipal
de Saude, solicito a Vossa Senhoria previsáo orçamentária para que sejam
firmados contratos referentes ao Credenciamento N" I 12024 - Inexigibilidade
n'L12O24, cujo objeto é a contrataçáo de pessoa jurídica prestadora de

serviços de assistência à saude, especificamente de atendimentos de

consultas de iivre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para
suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados. Os contratos
acarretaráo custos adicionais para Administração num valor total de R$
118.954,54 (cento e dezoito mil, novecentos e cinquenta e quatro reais
e cinquenta e quatro centavosf.

Conforme informado pela Secretaria solicitante, as
despesas seráo custeadas com recursos da fonte 338 e 344.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente

Crtstina Sanúos
ões e Co tratos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro, S 43.3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná
E - Site - www.nsb.pr.gov.br
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Laurita de Souza Campos Almeida

Contadora
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 09 de dezembro de 2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 18612024 que

solicita Dotações Orçamentárias paru que sejam firmados contratos referentes ao

Credenciamento no 112024 - lnexigibilidade no 112024, cujo objeto é a contratação de pessoa

jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendimentos de

consultas de livre demanda e atendimento de Urgência e Emergência para suprir horários

diurnos, finais de semana e feriados, encaminhar relatório anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Recebido por: tt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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Saldo das contas de despesa
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Contrato no 11012024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEI\4 O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA DANIELLE IDO SERVICOS MEDICOS LTDA, TENDO POR OBJETO A

coNTRATAçÃo oe pESSoA JURíDrcA nRESTADoRA DE sERVIços DE ASStsrÊrucn R

SAÚDE, ESPEcIFIcAMENTE DE ATENDIMENToS DE coNSULTAS DE LIVRE DEMANDA E

ATENDIMENToS DE URGÊNcA E EMERGÊNcA PARA SUPRIR HORARIOS DIURNOS,

NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS.

Referente ao Credenciamento no 112024 - lnexigibilidade n"112024

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNIC|PIO DE NOVA

SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito

lVlunicipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563,691.409-10, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DANIELLE lDO SERVICOS

MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 47.153.92110001-58, com endereço à

Avenida Higienópolis, 1807 - CEP: 86015010 - Bairro: Jardim Higienopolis, Londrina/PR, neste ato representada pela

Sra. Danielle Harumi ldo, inscrita no CPF sob no.049.161.809-33, RG n'13.004.102-7, a seguir denominado

CONTRATADA, em conformidade com o Edital de Credenciamenlo no 112024, com base no arl. 74, caput da Lei

Federal 14.133121e suas alteraçoes e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

'1.1. O objeto do presente Contrato é contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde,

especificamente de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir

horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados, conforme tabela abaixo:

Rua Walfi-edo Bittencourt dc Moracs f 222, Ceutro, I43. 3266.8114,»< - 86.250-000

iTENS

Item Codigo Descrição do produto/serviço Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

LOTE

001

Lote

001

1 9504 Plantão ttlédico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com formação e

inscrição no conselho da categoria

CRM. Os seruiços deverão ser prestados

na Secretaria Municipal de Saúde de

Nova Santa Bárbara, de segunda a sexta-

feira, das 07:00 às 19:00 horas (período

diurno).

Serviço 1 16,56 12 588,48

LOTE

001

Lote

2 9004 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Plantão Médico de 12 (doze)

Horas Diárias. Médicos com formação e

inscrição no conselho da categoria

Serviço HR 120 1 19,60 14.352,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - ;? - Il-mail - Iicitacao(@nsb.pr.gov.br - wurw.rub.ptgov.br

Lote Marca dc

produto

]R 108

I
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í.2. Os serviços deverão ser prestados no período de 2911212024 à 1110112025.

CúUSULA SEGUNDA . VIGÊNcIA:

2.1. A vigência do Contrato será de 03 (três) meses, a contar da assinatura, com validade e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário Oflcial do [Município de Nova Santa Bárbara.

cúusuLA TERcETRA - DA ESpEctFlcAçÃo Dos sERvtços

3.1.0s serviços abrangerão todos os usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS do lVlunicípio de Nova Santa

Bárbara;

3.2. 0s serviços devem abranger:

3.2.1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clínico geral em regime de plantão presencial, 12 (doze)

horas por dia, para compor escala para atendimentos de todos os pacientes que procurarem a Unidade Básica de

Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - SUBcoNTRATAçÃo

4.1 . Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA. PREçO

5.1. O valor total da contratação e de R$ 39.665,04, (trinta e nove mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e quatro

centavos).

5.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0.

2

001 CRM. Os serviços deverão ser prestados

na Secretaria lVunicipal de Saúde de

Nova Santa Bárbara, aos sábados,

domingo e feriados, das 07:00 às 19:00

horas e das 19:00 às 07:00 horas

LOTE:

001

Lote

001

J 9003 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com formação e

inscrição no conselho da categoria -

CRM. 0s serviços deverão ser prestados

na Secretaria Municipal de Saúde de

Nova Santa Bárbara, de segunda a sexta-

feira, das 19:00 às 07:00 horas (período

noturno).

Serviço R 108 117,82 12,724,56

TOTAL 39.665,04

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Ccntro, I 43. 3266.8114, [( - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

\-
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CLAUSULA SEXTA - CONDIçOES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento das horas trabalhadas será feito mensalmente, com base no controle de horas prestadas, mediante

ponto, e será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e sua liberação estará condicionada, ainda a:

6.1 .1 . Entrega da nota fiscal de prestação de serviços prestados junto à Secretaria Municipal de SaÚde;

6,1.2. Apresentação da escala de trabalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês anterior a prestação do

serviç0, a qual deverá conter a relação dos médicos que prestarão serviços, número do CRM/PR e carga horária de

cada um, devidamente assinada pelos responsáveis.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou Íatura quando a secretaria contratante atestar a execução do

objeto do contrato.

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

6.4, 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.4,1. o prazo de validade;

6.4.2. a data da emissão;

6.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.4.4. o período de prestação dos serviços,

6.4.5. o valor a pagar; e

6.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os seguintes aspectos:

6.4,6.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa JurÍdica, alíquota

correspondente e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no.1.234, de 11 de janeiro de2012, e alterações posteriores e do

Decreto lVunicipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zerc e o respectivo enquadramento

legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

6.4.6.1.1. Não estarão sujeitos à retenção do lR na Íonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alteraçoes posteriores.

6.4.6.1.2. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições

devrdos pelas ltllicroempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de2017.

6.4.6.2. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento fiscal, a alÍquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior

ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl).

aJ

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, P aranâ - B - E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr. gov.br

\,

\,
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6.4.6.2.1. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota eÍetiva éde20/0. (Art.21, § 40,

il).

6.4.6.2.2. Afalta de informação da alíquota no documento frscal acarrelará, para o prestadordo serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos orgãos e entidades estaduais contratantes, conforme

determina a LC no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 123/2006.

6.4.6.3. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

5.4.6 4. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofÍcio encaminhado ao flscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

6.4.6.5. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Conkibuições devidos

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar na Nota Fiscal/Fatura a forma

de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadaçã0, na

forma prevista no Artigo '13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido

pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §40, da Lei Complementar no 12312006. Na primeira

hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

6.4,6.6, As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma do

Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006, salvo as exceções previstas no §50 -C, do

Art. 18, da Lei Complementar no 123/2006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 . Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a

contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o

último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

6.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

6,6. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contrataçã0, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento flcará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçã0,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

;=(TX) l= (6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

cúusuLA sÉTtMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1.0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5o do Decreto n.0 1 .054, de 1994):

R=V(l-lo)/lo,onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao Índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta no

credenciamento;

| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7,4, No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja divulgado o Índice

definitivo.

7.5. Nas aferiçoes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deflnitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

cúusulA olTAvA - oBRtGAçoES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8,1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;
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8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificaro Contratado porescrito da ocorrência de eventuais imperfeições, Íalhas ou irregularidades constatadas

no curso da execução dos serviços, flxando prazo para a sua correçã0, certificando-se de que as soluções por ele

propostas sejam as mais adequadas.

8.1,4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,

8.1 .5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.6, Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do

objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021;

8.1,7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condiçoes

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8,1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1,9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

8.1.'10. Explicitamente emitirdecisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.11, A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2', da Lei

no 14,133, de2021.

8.1.13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.1.14. Realizar avaliaçÕes periodicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.1.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviç0, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis

para a regularidade do inÍcio da sua execuçã0.

cúusuLA NoNA - oBRtcAçoES DA CoNTRATADA

9.1. Garantir a disponibilidade de 0'l (um) profissional médico clínico geral em regime de plantão presencial de 12

(doze) horas por dia;
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9.2. Atendimento médico a pacientes que procurem a Unidade Básica de Saúde de Nova Santa Bárbara, inclusive os

que apresentarem casos de sintomas respiratórios leves, moderados e graves que buscarem o serviç0, através de

triagem, investigação clÍnica;

9.3. Fornecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu atendimento, tais como avaliação médica,

orientações técnicas, encaminhamentos, assinaturas em termos e protocolos, internamento, acompanhamento,

realização de exames, procedimentos diagnósticos e outros procedimentos necessários ao serviço;

9.4. Fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualiÍicada e capacitada para a execução do objeto do

presente instrumento, treinando sempre que necessário seus funcionários/prepostos e atualizando os protocolos

disponibilizados pelo lMinistério da Saúde e no âmbito do município;

9.5. Todos os proÍissionais médicos disponibilizados pela Contratada para a prestação de serviços objeto deste

instrumento deverão obrigatoriamente possuir registro, bem como manter-se regularmente registrados junto ao

CRM/PR;

9.6. lndicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Administração;

9.7. E obrigatória a passagem de plantão médico a médico, na qual o profissional que está assumindo o plantão deve

tomar conhecimento do quadro clÍnico dos pacientes que ficarão sob sua responsabilidade.

9.8. Na troca de plantã0, o médico não poderá deixar seu posto enquanto não houver a chegada do médico escalado

para praticar o plantão seguinte, devendo, assim, no caso de eventual atraso daquele, permanecer exercendo o

atendimento pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor.

9.9. E obrigatório o registro completo da assistência prestada ao paciente na ficha e/ou sistema de atendimento

instituída pela Vigilância em Saúde do municÍpio e outros documentos pertinentes aos serviços da referida unidade,

constando a identiÍicação dos médicos envolvidos no atendimento;

9.10. Quando houver mudança na escala de plantoes médicos, a comunicação à Secretaria Municipalde Saúde deverá

ser imediata;

9.11. Todos os profissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta licitação deverão trabalhar

devidamente uniformizados e identificados com crachás, custeados pela Contratada, assim como

0BRIGATORIAMENTE usar todos os EPI's conforme recomendações técnicas e de acordo com os Decretos vigentes.

9.12. Organizar a assistência a ser prestada em conformidade com os fluxos e protocolos estabelecidos pela Secretaria

Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde;

9,13. Custear toda a despesa com alimentaçã0, higiene, hospedagem e transporte dos profissionais;

9.14. Executar e cumprir fielmente todos os serviços e demais atribuições, obrigações, prazos e responsabilidades,

arcando com todos os custos, ônus e obrigaçoes advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos;

9.15. Respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Unico de Saúde (SUS);

9.16. Enviar para a Secretaria Municipalde Saúde, nota fiscal dos serviços prestados;

9.17. Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica e clínica dos serviços;

9.18. Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, portoda e qualquer responsabilidade civil, criminale portoda e

qualquer indenização que surgir em viftude da prestação dos serviços constantes deste instrumento, ou em virlude de

dano causado ao lVunicípio, ao paciente, aos orgãos do SUS e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissã0,

negligência, imperícia, imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos; 
-
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9.'19. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a qualsquer ônus e obrigaçoes concernentes às legislações

sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer despesas

advindas, decorrentes ou relacionadas ao objeto constante deste instrumento;

9.20. Responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os serviços constantes do objeto deste instrumento;

9.21. Assumir todos os custos relativos ao deslocamento dos profissionais necessários à execução deste contrato;

9.22. Os médicos contratados pela empresa deverão estar cientes da obrigatoriedade também de promover o

preenchimento, manutenção e a atualização dos registros e prontuários médicos dos pacientes atendidos, tais como

ficha de atendimento,

9.23. Substituir, mediante solicitação justificada do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, o profissional médico, quando

este não estiver correspondendo às expectativas do serviço ora contratado;

9.24. Apresentar a relação dos profissionais médicos da Contratada com a formação exigida (Clínico Geral) contendo o

número da inscrição no Conselho Regional de tVledicina do Paraná, devendo apresentar a primeira escala no momento

de assinatura do contrato;

9.25. A alteraçáo da lista de profissionais apresentada juntamente com a proposta Íinal deverá ser previamente

autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso de necessidade de substituição de algum dos

profissionais médicos, a Contratada deverá disponibilizar outro profissional com no mínimo a mesma qualificação

técnica do médico substituÍdo.

cLÁusuLA DÉcrMA - oBRrcAçÃo Do MÉDrco/pLANToNrsrA

10.1. Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantã0, visando preservar ou recuperar a

saúde pública;

10.2. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento

para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

10.3. Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, hematológicos e outros, empregando

técnicas especiais ou orientando a sua execução para conÍirmação ou inÍormação de diagnóstico;

10.4. Realizar avaliação/tratamento de todos os pacientes encaminhados para atendimento médico e encaminhar os

pacientes para outras especialidades, quando necessário;

10.5. Atender os pacientes clÍnicos, pediátricos, psiquiátricos, vítimas de trauma, bem como todos pacientes que

procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando necessário;

10.6. Priorizar o atendimento em função da gravidade/risco;

'10.7. Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes deixados em observação pela equipe;

10.8. Atender , avaliat, encaminhar e/ou liberar pacientes;

10.9. Prestar informaçoes a familiares quando pertinente;

10.10. Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao contato com o médico receptor e elaborar

reÍatório de transferência, acompanhando o paciente durante a remoção se necessário;

10.1 1. Atender as intercorrências e realizar eventuais visitas médicas aos pacientes internados.
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10.12. Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-determinada e dele não se ausentar até a chegada de

seu substituto, atuando ética e dignamente;

10.13. A substituiçã0, quando necessária, deverá se fazer imediatamente, de forma a não comprometer o atendimento

da Unidade de Saúde, num prazo máximo de 01 (uma) hora

10,14. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos serviços de saúde determinados, com o mÍnimo de

quinze minutos de antecedência; 15. Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de

enfermagem e demais membros da equipe;

'10.15. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;

10.16. O médico deverá conhecer e aplicar todos os protocolos, bem como conhecer o funcionamento do sistema da

Central de Regulação de Leitos; 18. 0 medico deverá manter o atendimento continuamente, respeitando-se o período

de descanso para refeições de uma hora para aqueles que trabalhem por 12 horas contÍnuas, sendo que as refeiçoes

serão fornecidas pela Contratada e deverão ser realizadas no local, sendo proibido ao médico ausentar-se do local do

plantão;

í0.17. Deverão ser prescritos preferencialmente medicamentos de urgência disponÍveis no local do atendimento e

receitados os medicamentos disponíveis na rede municipal, salvo insubstituibilidade devidamente justificada por escrito.

cLÁusuLA DECIMA pRtMEtRA - TNFRAÇÔES E SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XtV)

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

í) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer nalurezai

h) pratlcar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.3. A apllcação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n0 14.133,de2021)

11.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da

Lei no 14.133,de2021).

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)
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11.6. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei no 14.133 , de2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla deÍesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no 14.133,de2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. '156, 
§10, da Lei n0 14.133, de2021).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle,

11.10.0s atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de2021, ou em outras leis de licitaçoes e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Leí n0 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obseruados, em todos os casos, o

contraditór'io, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133 , de 2021)

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos

no âmbito do Poder Execulivo Federal. (Art. 161, da Leino 14.'133, de2021)

11,13. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leino 14.133121.

11.14.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA EXTTNçÃO COTTnATUAL (art.92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

10

Rua Walfredo Bittcncourt dc Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Paraná - Ê, - Il-mail -licitacao@nsb.pt.cay.b[ -Nova Santa Bárbara,

--

ww'w.nsb.pr.gol'.br



PREFEITU RA I\4U N IC I PAL , aa

1354
ESTADO DO PARANA

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n0 14.133121,bem como amigavelmente, assegurados o contraditorio

e a ampla defesa.

12.4.1 , Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

124.?-. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

124.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5,3. lndenizaçÕes e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico{inanceiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de

2021).

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁntn 1art. 92, Vlll)

13,1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações

orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas

correrão por conta da dotação que Íor prevista para atender as obrigaçoes de mesma natureza.

13,2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

II
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS oMISSoS (aÉ. 92, lll)

14.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133, de 2021, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0 8,078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

15.1. 0s licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de

contratação e de execução do objeto contratual.

15.2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução do contrato;

c) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não

competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a execução do contrato,

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçoes

de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de

o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato Íinanciados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo

organismo.

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçã0, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser Ílnanciado, em parte ou integralmente, por organismo

Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo flnanceiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - ALTERAçÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de2021.

16.2.0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressóes que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

t2
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16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no '14.133, de 2021.

cLÁusuLA DECTMA sÉnm - PUBLtcAÇÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes PÚblicas (PNCP), na

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de2021, bem como no respectivo sÍtio oficial na lnternet, em atenção ao art. 80,

§20, da Lei n. 12.527 , de 2011.

cLÁusuLA DECTMA OTTAVA - DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇoS

18.1 0s serviços deverão ser prestados conforme especificado no edital convocatorio e neste termo de referência.

18.2 0s serviços deverão ser prestados na Secretaria lVunicipal de Saúde, sito à Rua João Joaquim Rodrigues s/no,

Nova Santa Bárbara/Pr.

183 0 Vazo paru início da prestação de serviços será de até 02 (dois) dias, contados a partir da assinatura do

contrato.

18.3.1.0 não cumprimento do prazo estipulado, bem como para demais descumprimentos de quaisquer normas

estabelecrdas no presente edital, implicará multa conforme a lei.

CLAUSULA DÉCrMA NONA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAçÃO Oa CoNTRATAçÃO

19,1- A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipal de Saúde, e a íiscalização da correta execução do objeto

do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, pelo MunicÍpio, por servidora nomeada

pela Portaria n' 15312024.

19.2- As exigências e a atuação da fiscalização pelo lt/unicípio em nada restringem a responsabilidade, única, integral e

exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto do contrato.

19.3- A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato,

nos termos do Artigo 117,da Lei no 14.13312021,para atuarem como Íiscal técnico e gestor do contrato, assim como

seus respectivos substitutos.

cLÁusuLA vtGEStMA - FORO (art. 92, §1')

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art..92, §10, da Lei no

14,133t21.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, Ílrmam o

presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e

resultantes de direito.

Nova Santa Bárbara, 1011212024

13$6

Prefeito Municipal - Contratante

13

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, g 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara, Paraná - E - E-rnail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

ôrr-i.flr- h*^,'"; JOg

Danielle Harumildo

Danielle ldo Serviços Médicos Ltda - Contratada

Fiscal - n" 15312024

-a

135?

nedo diaitalmante Nr:
{IELLE TÍARUMI IDO
a: 11/122024 - 08:08:23h

t4
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.81 14, E - 86.250-000

rta Bárbara, Paraná - F- - E-rnail - Iicitacao(rlnsb.E.gov.br - yÕ 

^u-Es[p1go_jlbl



PREFElTURA IUUNICIPAL f,

ESTADO DO PARANA

Contrato no 11112024

coNTRATo QUE ENTRE SI FAZEIVI O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA BS SEKI MEDICINA LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE

PESSOA JURíDICA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCA À SAÚDE,

ESPECIFICAMENTE DE ATENDIMENTOS DE CONSULTAS DE LIVRE DEMANDA E

ATENDIMENTOS DE URGÊNCA E EMERGÊNCIA PARA SUPRIR HOúROS DIURNOS,

NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS,

Referente ao Credenciamento No 112024 - lnexigibilidade n"112024

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICíPIO DE NOVA

SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691.409-10, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa BS SEKI MEDICINA LTDA, pessoa

jurÍdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0.47.088.259/0001-08, com endereço à Rua Luiz Vitório daLuz,231-

CEP: 86200000 - Bairro: Jd São Francisco, lbiporã/PR, neste ato representada pelo Sr. Bruno Yuiti Seki, inscrito no

CPF sob no, 098.107.289-56, RG n" 125227910, a seguir denominado C0NTRATADA, em conformidade com o Edital

de Credenciamento n0 112024, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133121e suas alterações e mediante as

seguintes cláusulas e condiçoes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

1.1.0 objeto do presente Contrato é contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde,

especificamente de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir

horários diurnos, noturnos, finais de semana e Íeriados, conforme tabela abaixo.

\-,

ITENS

Lote Item Código

do

Descrição do prod uto/serviço Quantidade Preço total

LOTE

001

Lote

001

1 9504 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com formação e

inscrição no conselho da categoria -

CRM. 0s serviços deverão ser

prestados na Secretaria tt/unicipal de

Saúde de Nova Santa Bárbara, de

segunda a sexta-feira, das 07:00 às

19:00 horas (período diurno).

Serviço R 120 1 16,56 13.987,20

LOTE:

001

Lote

001

2 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Plantão Médico de 12 (doze)

Horas Diárias. Médicos com formação

e inscrição no conselho da categoria -

CRM. 0s serviços deverão ser

prestados na Secretaria Municipal de

Serviço HR 96 1 19,60 11,481,60
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1.2. Os serviços deverão ser prestados no período de 12 à2510112025.

CLÁUSULA SEGUNDA . VIGÊNCIA:

2 1. A vigência do Contrato será de 03 (três) meses, a contar da assinatura, com validade e eficácia legal após a

publicação do seu extrato no Diário Oficial do lVunicípio de Nova Santa Bárbara.

cLÁusuLA TERCETRA - DA ESpEcrFrcAÇÃo Dos sERVtços

3.1. Os serviços abrangerão todos os usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS do tr/unicípio de Nova Santa

Bárbara;

3.2. 0s serviços devem abranger:

3.2.1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clínico geral em regime de plantão presencial, 12 (doze)

horas por dia, para compor escala para atendimentos de todos os pacientes que procurarem a Unidade Básica de

Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos servrços.

CLÁUSULA QUINTA. PREçO

5.1. O valor total da contratação e de R$ 39.607,20, (trinta e nove mil, seiscentos e sete reais e vinte centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0.

cLÁusuLA sExTA - coNDtÇoES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento das horas trabalhadas será feito mensalmente, com base no controle de horas prestadas, mediante

ponto, e será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e sua liberação estará condicionada, ainda a:

6.í.1. Entrega da nota fiscalde prestação de serviços prestados junto à Secretaria l\4unrcipalde Saúde;

2
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Saúde de Nova Santa Bárbara, aos

sábados, domingo e feriados, das

07:00 às 19:00 horas e das 19:00 às

07:00 horas

LOTE:

00't

Lote

001

J 9003 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com formação e

inscrição no conselho da categoria -

CRM. Os serviços deverão ser

prestados na Secretaria Municipal de

Saúde de Nova Santa Bárbara, de

segunda a sexta{eira, das 19:00 às

07:00 horas (perÍodo noturno).

Serviço HR 120 117,82 14 138,40

TOTAL 39.607,20
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6.1.2. Apresentação da escala de trabalho do mês subsequente, até o último dia Útil do mês anterior a prestação do

serviç0, a qual deverá conter a relação dos médicos que prestarão serviços, número do CRM/PR e carga horária de

cada um, devidamente assinada pelos responsáveis.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a execução do

objeto do contrato.

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

6.4. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6,4.'1. o prazo de validade;

6.4.2. a data da emissão;

6.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

6.4.4. o período de prestação dos serviços;

6.4.5. o valor a pagar; e

6.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os seguintes aspectos

6.4.6.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa JurÍdica, alÍquota

conespondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na Íonte de acordo com o Artigo 10, §60, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteraçoes posteriores e do

Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençâ0, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento

legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuiçoes sobre o valor total do documento Íiscal, no

percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

6.4.6.1.1. Não estarâo sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 4o, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alteraçóes posteriores.

6,4.6,1.2. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017 .

6.4.6.2. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

inÍormar, no documento Ílscal, a alíquota de incidência do ISS conespondente à faixa de receita bruta no mês anterior

ao da prestação do serviç0, conhecida como alÍquota efetiva dirt.21, § 40, Vl).

6.4.6,2.1. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de inÍcio da atividade a alíquota efetiva éde2%. (Art. 21, § 40,

il).

6.4.6.2.2. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos órgãos e entidades estaduais contratantes, conforme

determina a LC no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

6.4.6.3. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal. 
1
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5.4.6,4. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

6.4.6.5. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá inÍormar na Nota Fiscal/Fatura a forma

de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadaçã0, na

forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 123/2006, ou se o imposto deverá ser retido

pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 2'1, §40, da Lei Complementar no 12312006. Na primeira

hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

6.4,6.6, As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma do

Simples Nacional, conforme AÍ1.17, inciso Xll, da Lei Federalno 12312006, salvo as exceções previstas no §50 -C, do

Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017. Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a

contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o

último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

6.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo

poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaçâo financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçã0,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.'10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização Ílnanceira, e sua apuração se Íará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,000'16438, assim apurado:

1=(TX) l- (6/100) l=0,00016438
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365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLAUSULA SÉrtUn - REAJUSTE (art.92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicaçã0, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após

a ocorrência da anualidade, com base na seguinte Íórmula (art.5o do Decreto n.o 1.054, de 1994):

R=V(l-lo)/lo,onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

l0 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta no

credenciamento;

| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

7.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7.4, No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo.

7.5. Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA otTAVA - OBRTGAçOES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

8.1 . São obrigaçoes do Contratante:

8,1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anex0s,

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificaro Contratado porescrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas

no curso da execução dos serviços, fixando Wazo para a sua correçã0, certificando-se de que as soluções por ele

propostas sejam as mais adequadas.

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1 .5, Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

)
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8,1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela tncontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à

dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art, 143 da Lei no 14.133, de 2021',

8.1.7. Efetuaro pagamento ao Contratado do valorcorrespondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerêncta;

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

8,1,9. Cientificar o órgão de representação judicial do ttlunicípio para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitirdecisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedídos de reestabelecimento do equilíbrio econômico{inanceiro feitos pelo contratado no prazo

máximo de 30 (trinta)dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §20, da Lei

no 14.133, de2021.

8.1 .13. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.1.14. Realizar avaliações periodicas da qualidade dos serviços, apos seu recebimento.

8.1.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviç0, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis

para a regularidade do início da sua execuçã0.

CLÁUSULA NONA - oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

9.1, Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clínico geral em regime de plantão presencial de 12

(doze)horas pordia;

9.2. Atendimento médico a pacientes que procurem a Unidade Básica de Saúde de Nova Santa Bárbara, inclusive os

que apresentarem casos de sintomas respiratorios leves, moderados e graves que buscarem o serviç0, através de

triagem, investigação clínica;

9.3. Fornecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu atendlmento, tais como avaliação médica,

orientações técnicas, encaminhamentos, assinaturas em termos e protocolos, internamento, acompanhamento,

realização de exames, procedimentos diagnósticos e outros procedimentos necessários ao serviço;

6
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9.4. Fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualificada e capacitada para a execução do objeto do

presente instrumento, treinando sempre que necessário seus funcionários/prepostos e atualizando os protocolos

disponibilizados pelo Ministério da SaÚde e no âmbito do município;

9.5. Todos os profissionais médicos disponibilizados pela Contratada para a prestação de serviços objeto deste

instrumento deverão obrigatoriamente possuir registro, bem como manter-se regularmente registrados junto ao

CRN4/PR;

9.6. lndicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Administração;

g.7. É obrigatória a passagem de plantão médico a médico, na qual o profissional que está assumindo o plantão deve

tomar conhecimento do quadro clínico dos pacientes que Íicarão sob sua responsabilidade.

9.8. Na troca de plantã0, o médico não poderá deixar seu posto enquanto não houver a chegada do médico escalado

para praticar o plantão seguinte, devendo, assim, no caso de eventual atraso daquele, permanecer exercendo o

atendimento pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor.

9.9. É obrigatório o registro completo da assistência prestada ao paciente na Íicha e/ou sistema de atendimento

instituída pela Vigilância em Saúde do município e outros documentos pertinentes aos serviços da referida unidade,

constando a identificação dos médicos envolvidos no atendimento;

9.10. Quando houvermudança na escala de plantoes médicos, a comunicação à Secretaria Municipalde Saúde deverá

ser imediata;

9.'11. Todos os profissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta licitação deverão trabalhar

devidamente uniÍormizados e identificados com crachás, custeados pela Contratada, assim como

0BRIGATORIAMENTE usar todos os EPI's conÍorme recomendações técnicas e de acordo com os Decretos vigentes.

9.12. Organizar a assistência a ser prestada em conformidade com os fluxos e protocolos estabelecidos pela Secretaria

Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde;

9.13. Custear toda a despesa com alimentaçã0, higiene, hospedagem e transporte dos proÍissionais;

9.14. Executar e cumprir Íielmente todos os serviços e demais atribuiçoes, obrigaçoes, prazos e responsabilidades,

arcando com todos os custos, ônus e obrigações advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos;

9,15, Respeitar e cumprir todos os princípios e diretrizes do Sistema Unico de Saúde (SUS);

9.16. Enviar para a Secretaria Municipalde Saúde, nota fiscaldos serviços prestados;

9.17. Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica e clínica dos serviços;

9.18. Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, por toda e qualquer responsabilidade civil, criminal e por toda e

qualquer indenização que surgir em virtude da prestação dos serviços constantes deste instrumento, ou em virtude de

dano causado ao Município, ao paciente, aos órgãos do SUS e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissã0,

negligência, imperícia, imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos;

9.19. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às legislaçoes

sociais, trabalhistas, fiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer despesas

advindas, decorrentes ou relacionadas ao objeto constante deste instrumento;

9.20. Responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os serviços constantes do objeto deste instrumento;

9.21. Assumir todos os custos relativos ao deslocamento dos profissionais necessários à execução deste contrato;
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9.22. 0s médicos contratados pela empresa deverão estar cientes da obrigatoriedade também de promover o

preenchimento, manutenção e a atualização dos registros e prontuários médicos dos pacientes atendidos, tais como

Íicha de atendimento,

9.23. Substituir, mediante solicitação justificada do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, o profissional médico, quando

este nâo estiver conespondendo às expectativas do serviço ora contratado;

9,24. Apresentar a relação dos profissionais médicos da Contratada com a formação exigida (ClÍnico Geral) contendo o

número da inscrição no Conselho Regional de Medicina do Paraná, devendo apresentar a primeira escala no momento

de assinatura do contrato;

9.25. A alteração da lista de profissionais apresentada juntamente com a proposta Íinal deverá ser previamente

autorizada pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo que, em caso de necessidade de substituição de algum dos

proÍissionais médicos, a Contratada deverá disponibilizar outro profissional com no mínimo a mesma qualificação

técnica do médico substituído.

cLÁusuLA DÉcrMA - oBRrcAçÃo Do MEDrco/pLANToNrsrA

10,1. Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantã0, visando preservar ou recuperar a

saúde pública;

10,2. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e rcalizar outras formas de tratamento

para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

10.3. Realizar ou supervisionar e interpretar exames radiológicos, bioquímicos, hematológicos e outros, empregando

técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou informação de diagnóstico;

10.4. Realizar avaliação/tratamento de todos os pacientes encaminhados para atendimento médico e encaminhar os

pacientes para outras especialidades, quando necessário;

10.5. Atender os pacientes clínicos, pediátricos, psiquiátricos, vÍtimas de trauma, bem como todos pacientes que

procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando necessário;

í 0.6. Priorizar o atendimento em função da gravidade/risco;

10.7. Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes deixados em observação pela equipe;

10.8. Atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes;

10.9. Prestar informaçoes a familiares quando pertinente;

'10.10. Responsabrlizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao contato com o médico receptor e elaborar

relatório de transferência, acompanhando o paciente durante a remoção se necessário;

10,1 1 . Atender as intercorrências e realizar eventuais visitas médicas aos pacientes internados.

10.12. Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-determinada e dele não se ausentar até a chegada de

seu substituto, atuando ética e dignamente;

10.13, A substituiçã0, quando necessária deverá se fazer imediatamente, de forma a não comprometer o atendimento

da Unidade de Saúde, num prazo máximo de 01 (uma) hora

8
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10.14. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos serviços de saúde determinados, com o mínimo de

quinze minutos de antecedência; 15. Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de

enfermagem e demais membros da equipe;

10.15. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;

10.16. O médico deverá conhecer e aplicar todos os protocolos, bem como conhecer o funcionamento do sistema da

Central de Regulação de Leitos; '18. O médico deverá mantero atendimento continuamente, respeitando-se o perÍodo

de descanso para refeições de uma hora para aqueles que trabalhem por 12 horas contínuas, sendo que as refeições

serão fornecidas pela Contratada e deverão ser realizadas no local, sendo proibido ao médico ausentar-se do local do

plantão;

10.17. Deverão ser prescritos preferencialmente medicamentos de urgência disponíveis no local do atendimento e

receitados os medicamentos disponíveis na rede municipal, salvo insubstituibilidade devidamente justiÍicada por escrito.

cLÁusuLA DÉctMA PRtMEtRA - TNFRAçOES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XrV)

1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013,

11,3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no 14.133, de2021)

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da

Lei no 14.133,de2021).

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157, da Leino'14.133, de2021)

11.6. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §80, da 1ein014.133,de2021).

11,7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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'11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no 14.133,de2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

'1'1.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Leino 14.133, de2021).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

11.10. 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.'133, de2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. '159).

11.11, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e socios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditorio, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art.'160, da Leino 14.133,de2021)

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021)

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.14.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA EXTTNçÃO COTTRITUAL (art. 92, XtX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçoes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

'12.3, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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13.2. A dotação relativa aos exercícios flnanceiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, ill)

14.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133, de 2021, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

DOTAÇÔES

Conta

despesa

dalFuncional programática
lFonte 

delnatureza da despesa

lrecurso I

Grupo da fonte

2551
loa 

ooz ro eo1.03s0.2027 lssa ls.s,oo 
so.oo oo De Exercícios Anteriores

2551

loe 

ooz ro so 1 o3so 2027 lssa ls 
e oo eo oo oo Do Exercício

ll
RuaWalfredo Bittencouftde Moraes n"222, Centro, S 43.3266.8114, D( - 86.250-000
Nova Sanla l)írbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execuçâo contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lein0 14.'133121,ben como amigavelmente, assegurados o contraditÓrio

e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisã0, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12,5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meÍo de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.'133, de

2021).

cúusuLA DECTMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁnn 1art. 92, Vil)

13.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações

orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas

correrão por conta da dotação que Íor prevista para atender as obrigações de mesma natureza.
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cLÁusuLA oÉctul eulNTA - DA FRAUDE E DA connueçÃo:

15.1, 0s licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontrataçâ0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de

contratação e de execução do objeto contratual.

15.2.Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução do contrato;

c) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não

competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçoes falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaçoes

de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de

o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

15.3. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa Íísica, inclusive declarando-a inelegível,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato Íinanciados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo

organismo.

15,4, Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçâo para a contrataçã0, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

cLÁusuLA oÉcrmn sExrA - ALTERAçoES

16.1. Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.'133, de2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cínco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de2021.

Rua walfredo Biltcncourl de Moracs nu 222, centro, I 43. 3266.81 14, >< - 86.250-000
Nova santa lJárbara, Paraná - E - E-rnail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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cLÁusuLA oÉcrue sÉTrMA - puBLtcAçÃo

17.'1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas (PNCP), na

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍicial na lnternet, em atenção ao art. 80,

§20, da Lei n. 12.527 , de 2011.

cLÁusuLA DECTMA OTTAVA - DA PRESTAçÃO DOS SERVIçoS

18.1 0s serviços deverão ser prestados conÍorme especificado no editalconvocatório e neste termo de referência.

18.2 Os serviços deverão ser prestados na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua João Joaquim Rodrigues s/no,

Nova Santa Bárbara/Pr.

18.3 0 Vazo paru início da prestação de serviços será de alé 02 (dois) dias, contados a partir da assinatura do

contrato,

18.3.1.0 não cumprimento do prazo estipulado, bem como para demais descumprimentos de quaisquer normas

estabelecidas no presente edital, implicará multa conforme a lei.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DA GESTÃo E DA FrscALrzAçÃo oa coNTRATAçÃo

19.1- A gestão da contratação caberá à Secretaria Municipalde Saúde, e a fiscalização da correta execução do objeto

do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, pelo Município, por servidora nomeada

pela Portaria n" 15312024.

19.2- As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a responsabilidade, única, integral e

exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto do contrato.

19,3- A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato,

nos termos do Artigo 117, da Lei no 14.13312021, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como

seus respectivos substitutos.

cLÁusuLA VIGES|MA - FORO (art. 92, §1")

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21,

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, Íirmam o

presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e

resultantes de direito.

Nova Santa Bárbara, 1011212024.

NNT
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A fiscal dos contratos no 1 10-1 1112024 - Plantões médicos
,,ii'. Dê Licitação <licitacao@nsb.pr.gov.br>

.. ,r,-.,, Para Secretarla Saúde <nsbsaude@gmail.com,

Data 10/12/202415:15 . ..

[f ttOZOZ+-ContratoCredenciamento 12024- Daniellepdf(-l 8 MB) E 1112024-ContratoCredenciamento 12024- BSSeki.pdf(-l.8M8) 
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Boa tarde,

Em anexo, seguem as cópias dos contratos n' 110-11112024, decorrentes do Credenciamento No 112024 - lnexigibilidaden"112024, cujo objeto

é a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendimêntos de consultas de

livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados, a fim de

que os mesmos sejam acompanhados, assegurando-se o cumprimento integral das obrigaçÕes assumidas.

Att,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

TelefonetWhatsApp - 43-3266-81 1 4

& :, PREFEITURA

_-t i:Nol/A sANTA BÁRBARA
[.it'it;Lçio

g Nova Sanlâ BáÍbaE - Pmná \ (43) s2ô6-8íoo @ lidlemo@nsb proov br
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Contrato no 11212024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA LMR SERVTCOS MEDTCOS LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURíD|CA PRESTADORA DE SERV|ÇOS DE ASSTSTÊNCÁ À SAÚDE,

ESPECIFICAMENTE DE ATENDIMENTOS DE CONSULTAS DE LIVRE DEMANDA E

ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCN PARA SUPRIR HORARIOS DIURNOS,

NOTURNOS, FINAIS DE SEMANA E FERIADOS,

Referente ao Credenciamento No 112024 - lnexigibilidade n"112024

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICíP|O DE NOVA

SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direrto público, inscrito no CNPJ sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a

Rua Walfredo Bittencourt de ltíoraes, 222, centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n' 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563.691.409-10, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LMR SERVICOS MEDICOS LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n0. 51.346.24010001-83, com endereço à Rua Ulrico Zuínglio,

320 - CEP: 86055620 - Bairro: Gleba Fazenda Palhano, Londrina/PR, neste ato representada pela Sra. Lara Makdesi

Pereira Ribeiro, inscrita no CPF sob n0.071.098.639-48, RG n" 607787740, a seguirdenominado CONTRATADA, em

conformidade com o Edital de Credenciamento n0 112024, com base noarl.74, caputda Lei Federal 14.133121e suas

alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:

1.1.0 objeto do presente Contrato é contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde,

especificamente de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir

horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados, conforme tabela abaixo:

ITENS

Lote Código

do

produto/

ção do produto/seruiço Marca do

produto

Unidade

de

medida

Quantidade Preço

unitário

Preço total

LOTE

001

Lote

001

1 9504 Plantão Médico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com formação e

inscrição no conselho da categoria

CRM. Os serviços deverão ser

prestados na Secretaria Municipal de

Saúde de Nova Santa Bárbara, de

segunda a sexta-feira, das 07:00 às

19:00 horas (período diurno).

Serviços HR 120 116 56 13 987 ,20

LOTE:

001

Lote

2 9004 Plantão l\4édico de 12 (doze) Horas

Diárias, Plantão Ívlédico de 12 (doze)

Horas Diárias. Médicos com formação e

inscrição no conselho da categoria -

Serviços HR 72 1 19,60 8.611,20

I
Rua walfredo Biltcncourl de Moracs n"222, cerrtro, @ 43.3266.8114,>< - 86.250-000
Nova Santa llárbara, Paraná - É=1 - ll-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrAr

2.1. A vigência do Contrato será de 03 (três) meses, a contar da assinatura, com validade e eficácia legal após a
publicação do seu extrato no Diário OÍicial do Município de Nova Santa Bárbara.

clÁusuLA TERCETRA - DA EspEctFrcAçÃo Dos sERVrÇos

3.1,0s serviços abrangerão todos os usuários do Sistema Unico de Saúde - SUS do MunicÍpio de Nova Santa

Bárbara;

3.2. 0s serviços devem abranger:

3.2.'1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clínico geral em regime de plantão presencial, 12 (doze)

horas por dia, para compor escala para atendimentos de todos os pacientes que procurarem a Unidade Básica de

Saúde.

cLÁusuLA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação parcialou totaldos serviços.

CLÁUSULA QUINTA - PREçO

5.1. O valor total da contratação e de R$ 39.682,30 (trinta e nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais e trinta
centavos).

Rua wallredo Bitlcncourl dc Moraes n"222, centro, 8Ê 43.3266.8114,>< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .l=l - E-rnail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

2

001 CRM. 0s seruiços deverão ser

prestados na Secretaria Municipal de

Saúde de Nova Santa Bárbara, aos

sábados, domingo e feriados, das 07:00

às 19:00 horas e das 19:00 às 07:00

horas

LOTE

001

Lote

001

J 9003 Plantão lVlédico de 12 (doze) Horas

Diárias. Médicos com formação e

inscrição no conselho da categoria -

CRM. 0s serviços deverão ser

prestados na Secretaria Municipal de

Saúde de Nova Santa Bárbara, de

segunda a sexta{eira, das 19:00 às

07:00 horas (período noturno).

Serviços HR 145 117,82 17.083,90

TOTAL 39.682,30

\,
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5.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçáo do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0.

cLÁusuLA sExTA - coNDlçoES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento das horas trabalhadas será feito mensalmente, com base no controle de horas prestadas, mediante

ponto, e será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal e sua liberação estará condicionada, ainda a.

6.1.'t. Entrega da nota fiscal de prestação de serviços prestados junto à Secretaria Municipal de SaÚde;

6.1.2. Apresentação da escala de trabalho do mês subsequente, até o último dia útil do mês anterior a prestação do

serviç0, a qual deverá conter a relação dos médicos que prestarão serviços, número do CRM/PR e carga horária de

cada um, devidamente assinada pelos responsáveis.

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria contratante atestar a execução do

objeto do contrato.

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

6.4. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6,4.1. o prazo de validade;

6.4,2. a data da emissão;

6.4.3. os dados do contrato e do orgão contratante;

6.4.4. o período de prestação dos serviços;

6.4.5. o valor a pagar; e

6.4.6, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os seguintes aspectos:

6.4,6,1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa JurÍdica, alíquota

correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com o Artigo 10, §60, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0.1.234, de 11 de janeiro de2012, e alteraçoes posteriores e do

Decreto Municipal no 1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alÍquota zero e o respectivo enquadramento

legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual correspondente à natureza do bem ou serviç0.

6.4,6.1.1. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e

alteraçoes posteriores.

6.4.6.1.2. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçoes

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal inÍormação deverá constar

expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conÍorme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0. 765, de 02 de agosto de 2017 .

J

Rua Walfredo Bittencouí dc Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8114,>< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL -a

, 13?íi

\,

I]S'I'ADO I)O PAI{ANA

6.4.6.2. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por

informar, no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à Íaixa de receita bruta no mês anterior

ao da prestação do serviç0, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl).

6.4,6,2.1. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva éde2%. (Art. 21, § 40,

il).

6.4.6.2.2. A falta de inÍormação da alíquota no documento Íiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alÍquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos órgãos e entidades estaduais contratantes, conforme

determina a LC no 12312006 em seu arl.21, § 40, V, da LCF no 12312006.

6.4.6,3. lnformada isençã0, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

5.4.6.4. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário, a situação deverá ser

comunicada ao contratante, através de ofÍcio encaminhado ao fiscal de contratos, e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

6.4.6.5. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Anecadação de Tributos e Contribuiçoes devidos

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma

de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadaçã0, na

forma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá ser retido

pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art.2í, §40, da Lei Complementar no 12312006. Na primeira

hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

6.4.6.6. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma do

Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006, salvo as exceções previstas no §50 -C, do

Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5.2, do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017 . Para efeito de comprovação do disposto no item acima, a

contratada deverá apresentar cópia do ofÍcio enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o

último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçã0.

6.5. Constatando-se a situaçâo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado Lrma vez, por igual período, a cntério da contratante.

6,6, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas

saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçã0,

não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

6.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

6.8. Perslstindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu
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vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

|=(TX) l= (6/100) l=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

GLAUSULA SÉnnJle - REAJUSTE (art.92, V)

7.1.0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicaçã0, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 50 do Decreto n.0 1 .054, de 1994):

R = V (l- lo)/ lo, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao Índice de custos ou de preços correspondente à data Íixada para entrega da proposta no

credenciamento;

I = índice relativo ao mês do reajustamento;

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

7,4, No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará à Contratada a importância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo.

7.5, Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.7, Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oÍlcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA oITAVA - oBRtGAçÔeS OO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XtV)

8.1. São obrigaçoes do Contratante: 
5
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas

no curso da execução dos serviços, fixando pnzo paru a sua correçã0, certiÍicando-se de que as soluçoes por ele

propostas sejam as mais adequadas.

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.í.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à

dimensá0, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n0 14.133, de2021',

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência;

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,

admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicoJinanceiro feitos pelo contratado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §20, da Lei

no 14.133, de202l.

8.1 ,1 3. Fornecer por escrito as inÍormações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

8.1.14. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.1.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

Previamente à expedição da ordem de serviç0, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabÍveis

para a regularidade do início da sua execuçã0.

6
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cLÁusuLA NoNA - OBRIGAçOES DA CONTRATADA

9.1. Garantir a disponibilidade de 01 (um) profissional médico clÍnico geral em regime de plantão presencial de 12

(doze) horas por dia;

9.2. Atendimento médico a pacientes que procurem a Unidade Básica de Saúde de Nova Santa Bárbara, inclusive os

que apresentarem casos de sintomas respiratórios leves, moderados e graves que buscarem o serviç0, através de

triagem, investigação clínica;

9.3, Fornecer aos pacientes todos os recursos necessários para seu atendimento, tais como avaliação médica,

orientações técnicas, encaminhamentos, assinaturas em termos e protocolos, internamento, acompanhamento,

realizaçào de exames, procedimentos diagnósticos e outros procedimentos necessários ao serviço;

9,4. Fornecer pessoal e mão de obra habilitada, especializada, qualificada e capacitada para a execução do objeto do

presente instrumento, treinando sempre que necessário seus funcionários/prepostos e atualizando os protocolos

disponibilizados pelo Ívlinistério da Saúde e no âmbito do município;

9.5. Todos os profissionais médicos disponibilizados pela Contratada para a prestação de serviços objeto deste

instrumento deverão obrigatoriamente possuir registro, bem como manter-se regularmente registrados junto ao

CRM/PR;

9.6. lndicar o responsável técnico da Empresa para responder perante a Administração;

9.7. É obrigatória a passagem de plantão médico a médico, na qual o profissional que está assumindo o plantão deve

tomar conhecimento do quadro clínico dos pacientes que Íicarão sob sua responsabilidade.

9.8. Na troca de plantã0, o médico não poderá deixar seu posto enquanto não houver a chegada do médico escalado

para praticar o plantão seguinte, devendo, assim, no caso de eventual atraso daquele, permanecer exercendo o

atendimento pelo tempo que prevalecer a ausência de seu sucessor.

9.9, E obrigatório o registro completo da assistência prestada ao paciente na ficha e/ou sistema de atendimento

instituída pela Vigilância em Saúde do municÍpio e outros documentos pertinentes aos serviços da referida unidade,

constando a identificação dos médicos envolvidos no atendimento;

9,10. Quando houver mudança na escala de plantoes médicos, a comunicação à Secretaria Municipalde Saúde deverá

ser lmediata;

9.11. Todos os profissionais que forem contratados para prestar os serviços objeto desta licitação deverão trabalhar

devidamente uniformizados e identificados com crachás, custeados pela Contratada, assim como

OBRIGATORIAMENTE usar todos os EPI's conforme recomendações técnicas e de acordo com os Decretos vigentes.

9.12. Organizar a assistência a ser prestada em conformidade com os fluxos e protocolos estabelecidos pela Secretaria

Municipal de Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde;

9.13. Custear toda a despesa com alimentação, higiene, hospedagem e transporte dos proÍissionais,

9.14. Executar e cumprir fielmente todos os serviços e demais atribuições, obrigações, prazos e responsabilidades,

arcando com todos os custos, ônus e obrigações advindas, decorrentes ou relacionadas aos mesmos;

9.15. Respeitar e cumprir todos os princÍpios e direkizes do Sistema Unico de Saúde (SUS);

9.16. Enviar para a Secretaria Ítíunicipalde Saúde, nota fiscaldos serviços prestados;

9,17. Ter a total responsabilidade pelo gerenciamento e pela responsabilidade técnica e clínica dos serviços;

7
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9.18. Responsabilizar-se, de forma única e exclusiva, portoda e qualquer responsabilidade civil, criminal e portoda e

qualquer indenização que surgir em virtude da prestação dos serviços constantes deste instrumento, otl em virtude de

dano causado ao lVlunicÍpio, ao paciente, aos órgãos do SUS e a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissã0,

negligência, imperícia, imprudência ou por dolo praticado, inclusive por seus empregados, profissionais ou prepostos;

9.19. Responsabilizar-se única e exclusivamente quanto a quaisquer ônus e obrigações concernentes às legislações

sociais, trabalhistas, Íiscais, securitárias, comerciais e previdenciárias, bem como quanto a quaisquer despesas

advindas, deconentes ou relacionadas ao objeto constante deste instrumento;

9.20. Responsabilizar-se única e exclusivamente por todos os serviços constantes do objeto deste instrumento;

9.2'1. Assumir todos os custos relativos ao deslocamento dos profissionais necessários à execução deste contrato;

9.22. 0s médicos contratados pela empresa deverão estar cientes da obrigatoriedade também de promover o

preenchimento, manutenção e a atualização dos registros e prontuários médicos dos pacientes atendidos, tais como

ficha de atendimento,

9.23. Substituir, mediante solicitação justificada do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, o profissional médico, quando

este não estiver correspondendo às expectativas do serviço ora contratado;

9.24. Apresentar a relação dos proÍissionais médicos da Contratada com a formação exigida (Clínico Geral) contendo o

número da inscrição no Conselho Regional de Medicina do Paraná, devendo apresentar a primeira escala no momento

de assinatura do contrato;

9.25, A alteração da lista de profissionais apresentada juntamente com a proposta final deverá ser previamente

autorizada pela Secretaria Ítlunicipal de Saúde, sendo que, em caso de necessidade de substituição de algum dos

profissionais médicos, a Contratada deverá disponibilizar outro profissional com no mínimo a mesma qualificação

técnica do médico substituído.

cúusulA oÉctua - oBRTGAçÃo Do MEDrco/pLANToNtsrA

10.1. Prestar assistência médica, no âmbito municipal, em regime de hora/plantâ0, visando preservar ou recuperar a

saúde pública;

10.2. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de tratamento

para os diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica;

'10.3. Realizar ou supervisionar e interprelar exames radiológicos, bioquímicos, hematológicos e outros, empregando

técnicas especiais ou orientando a sua execução para confirmação ou informação de diagnóstico;

'10.4. Realizar avaliação/tratamento de todos os pacientes encaminhados para atendimento médico e encaminhar os
pacientes para outras especialidades, quando necessário;

10.5. Atender os pacientes clínicos, pediátricos, psiquiátricos, vítimas de trauma, bem como todos pacientes que

procurar a Unidade de Saúde, realizando procedimentos quando necessário;

10.6, Priorizar o atendimento em função da gravidade/risco;

10.7. Ser responsável pelo acompanhamento e prescrição dos pacientes deixados em observação pela equipe;

10.8. Atender, avaliar, encaminhar e/ou liberar pacientes;

10.9. Prestar informações a familiares quando pertinente;
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'10.10. Responsabilizar-se pela transferência de pacientes, procedendo ao contato com o médico receptor e elaborar

relatório de transferência, acompanhando o paciente durante a remoção se necessário;

10.1 1 . Atender as intercorrências e realizar eventuais visitas médicas aos pacientes internados.

10.12. Comparecer ao seu local de trabalho conforme escala pré-determinada e dele não se ausentar até a chegada de

seu substituto, atuando ética e dignamente;

10,13. A substituiçã0, quando necessáría, deverá se fazer imediatamente, de forma a não comprometer o atendimento

da Unidade de Saúde, num prazo máximo de 01 (uma) hora

10.'14. Cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos serviços de saúde determinados, com o mínimo de

quinze minutos de antecedência; 15. Tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de

enfermagem e demais membros da equipe;

'10.15. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas;

10.16. O médico deverá conhecer e aplicar todos os protocolos, bem como conhecer o funcionamento do sistema da

Centralde Regulação de Leitos; 18. O medico deverá mantero atendimento continuamente, respeitando-se o período

de descanso para refeições de uma hora para aqueles que trabalhem por 12 horas contínuas, sendo que as refeiçoes

serão fornecidas pela Contratada e deverão ser realizadas no local, sendo proibido ao médico ausentar-se do local do

plantão;

'10.17. Deverão ser prescritos preferencialmente medicamentos de urgência disponíveis no local do atendimento e

receitados os medicamentos disponÍveis na rede municipal, salvo insubstituibilidade devidamente justiÍicada por escrito.

cLÁusuLA DÉctMA PRIMEtRA - TNFRAçOES E SANçOES ADMTNTSTRATIVAS (art. 92, XtV)

11,1. Comete infração administrativa, nos termos da Leino 14.133,de2021, o contratado que:

1'1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços

públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n0 14.133 , de2021l

11.4, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70, da

Lei no 14.133,de2021).
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11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias Úteis, contado

da data de sua intimação (art. 157, da Leino 14.'133, de2021\

11.6. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (a11.'156, §80, da Leino 14.133,de2021).

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133,de2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de2021).

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

11.10.0s atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.133, de2021, ou em outras leis de licitaçoes e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. '160, da Lei no 14.133 , de 2021)

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no '14.133, de2021)

11.13. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua

com o mesmo órgão ora contratante.
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cúusulA oÉclun SEGUNDA - DA EXTINçÃO COTTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçoes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12,3, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituÍdo em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a

continuidade da execução conkatual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele Íixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lein0 14.133121,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório

e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisã0, sempre que possÍvel, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizaçoes e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.o 14.'133, de

2021).

cúusuLA DÉclMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁnIR 1art. 92, Vil)

13.1. As despesas deconentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações

orçamentárias especiÍicas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas

correráo por conta da dotação que Íor prevista para atender as obrigaçoes de mesma natureza.

DOTAÇÔES

Funcional programática 
lFonte 

delNatureza da despesa 
lOruOo

lrecurso I I

da fonte

2551 08,002. 1 0. 30 1,0350.2027 lssa ls 
s oo so oo oo

lOe 

f xerciciós nnteriores

2551 08.002 10 3010350.2027 lssa ls 
e.so ss oo oo

lDo 

Exercício

l1
Rua Walfredo [Jiltencourl dc Moracs no222, Centro, @ 43.3266.81
Nova Sanla Bárbara, Paraná - I=tr - Ir-rnail licitacao@nsb.pr.gov.br

t4, N - 86.250-000
- www.nsb.pr.gov.br
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2553
loa 

ooz to toi o3sozo2T l* 3.3.90.39 00 00

lDe 

Exercícios Anteriores

2553
loa 

ooz r o so i o3so 2oz7 
|soo

3.3 90.39.00.00

lDo 

ExercÍcio

13.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll)

'14,'1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

í5.1. 0s licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontrataçã0, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaçã0, de

contratação e de execução do objeto contratual.

15,2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de

execução do contrato;

c) "prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais e não

competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade,

visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do contrato.

e) "prática obstrutiva": destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações Íalsas aos

representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçáo de alegações

de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de

o organismo financeiro multilateral promover inspeçã0.

15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegÍvel,

indeflnidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do contrato financiado pelo

organismo.

15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçã0, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

12
Rua Walfredo llittcncourl dc Moracs rf 222, Ccntro. G 43. 3266.8114,>< - 86.250-000
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cLÁusuLA oÉcttr,n sExrA - ALTERAçÔES

16.1. Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉnua - puBLrcAçÃo

17.'1. lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art.94 da Lei 14.133,de2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.80,

§20, da Lei n. 12.527 , de 2011.

cLÁusuLA DECTMA otrAVA - DA PRESTAçÃo Dos sERVtços

18.1 0s serviços deverão ser prestados conÍorme especiÍicado no edital convocatório e neste termo de referência.

18.2 0s serviços deverão ser prestados na Secretaria lVunicipal de Saúde, sito à Rua João Joaquim Rodrigues s/no,

Nova Santa BárbaralPr.

18.3 0 ptazo paru início da prestação de serviços será de até 02 (dois) dias, contados a partir da assinatura do

contrato.

18.3.1.0 não cumprimento do prazo estipulado, bem como para demais descumprimentos de quaisquer normas

estabelecidas no presente edital, implicará multa conforme a lei.

clÁusuLA DEcTMA NoNA - DA GESTÃo E DA FrscALrzAçÃo on coNTRATAçÃo

19.'l- A gestão da contratação caberá à Secretaria lVunicipal de Saúde, e a Íiscalização da correta execução do objeto

do presente credenciamento será exercida a qualquer momento, no que couber, pelo MunicÍpio, por servidora nomeada

pela Portaria n" 15312024.

19,2- As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município em nada restringem a responsabilidade, única, integral e

exclusiva da contratada, no que concerne à execução do objeto do contrato.

19.3- A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do Contrato,

nos termos do Artigo 117,da Lei no 14.13312021,para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como

seus respectivos substitutos.

cLÁusuLA vtGEStMA - FORO (art. 92, §ío)

20.1, Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem sercompostos pela conciliaçã0, conformeart..92, §10, da Lei n0

14.133121.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o
presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os eÍeitos legais e

resultantes de direito.

Nova Santa Bárbara, 1 1 I 1212024

13
Rua walfredo Bittencourt de Moraes no 222, centro, @ 43.3266.81 14, x - 86.250-000
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Documento assinado digatalmente

LARA MAKDESI PEREIRA RAARO
Datai 13 / 12 I 2024 16:28:36 0300

VêÍifique em https:,i/vâlidàí.iti.gov.br
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CLAU DEM | ft nssinado de forma
digital Por CLAUDEMIR

VALERI O:§§ vnrrnto,s636er4oe1 o

Dados: 2024.12 1 
'l

369140910 oe:50:54-03'oo'

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

Lara Makdesi Pereira Ribeiro

LMR Serviços Médicos Ltda - Contratada

Souza

Fiscal - n" 15312024

14
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A fiscaldo contrato n' 11212024 - PIantões Médicos
De Licitação<licitacao@nsb.pr.govbr>

, Para SecÍetaria Saúde <nsbsaude@gmail.com>

Data 11/12/202410:01

S1'tZZOZ+-Contrato Credenciamento 1 2024-LMR pdf (-1 8 MB)

' ne Cristina Luditk dos Santos
\É
TelefoneM/hatsApp - 43-3266-8í 1 4

i387
Bom dia,

Em anexo, segue a cópia do contrato n" 11212024, decorrente do Credenciamento No 112024 - lnexigibilidade n'112024, cujo objeto é

a contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de atendimentos de consultas de

livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e feriados, a fim de

que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigaçoes assumidas.

Att

I : PREFEITURAI I.NOtíA SANTA BÁRBARA [,icitiLçào

g Nova Sania BárbaÍa - Pacná \ (43) 326ô-8í00 @ lidta@@nsb pÍ g@ b,



Edição: 284612024-1041 - Data 101 1212024

EXTRATO DO CONTRATO N'110/2024

REF.: Credenciamento no 112024 - lnexigibilidade n"112024.

CoNTRATANTE: MUNIGípIO Oe NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurÍdica de direito público

interna, inscrita no CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walf redo
Bittencourt de \Aoraes, 222.

CONTRATADA: DANIELLE IDO SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob no. 47.153.92110001-58, com endereço à Avenida Higienópolis,
1807 - CEP: 860'150í0 - Bairro: Jardim Higienópolis, Londrina/PR.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde,
especificamente de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de

Urgência e Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e

feriados.

VALOR: R$ 39.665,04, (trinta e nove mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e quatro
centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja, até
:- 09/03/2025.

SECRETARIA: Secretaria tt/unicipal de Saúde.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo daSilva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1011212024.

Edição: 284612024-1051 - Data 1 0l 1212024

CONCESS,íO DE DIÁRIA N'508/2024

A Secretaria Municipal de Saúdc, da Pre feitura Municipal de Nova Santa Bárbara no, uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
tendo em vista as Lci Municipal n" I14712023, bem como, Instruçôes Normativas do lribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIA(S),.o-*g*,

\7

Servidor:
Cargo:
Secretaria/Departamento :

Valor (R$):
Destino:
Objetivo da Viagem:

SIDINEI DE SOUZA BARRAL
MOTORISTA
Secretaria Municipal de Saúde
60,00 (Sessenta reais)
CIDADE DE LONDRINA-PR
ESTA IMPORTANCIA QUE SE EMPENHA REFERE-SE A SOLICITAÇÀO OT 01 ruMA) DIÁruA
AO MOTORISTA SIDINEI DE SOUZA BARRAL, PARA CUSTEAR DESPESAS COM
ALIMENTAÇAO, EM VIAGEM AGENDADA PELA SECRETARIA DE SAUDE, PARA
TRANSPORTAR PACIENTES QUE IRÀO REALIZAR EXAMES E CONSULTAS MEDICAS
ESPECIALIZADAS, NA CIDADE DE
LONDRINA-PR, NO DIA IOII2/2024.
10n2t2024
7613t2024

MIZAEL MATEUS LEII'E
SECRETAR]O DA SAUDE

Data do Pagamcnto:
N" do Pagament«l:

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Mo[aes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooncial@nsb.pr gov br / pmnsb@nsb pr gov br

Site: ww nsb pr gov.br

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE,



IEdição: 284612024-11 0l - Data 101 1212024

EXTRATO DO CONTRATO N" 1í112024

REF.: Credenciamento n" 112024 - Inexigibilidade n"112024.

CoNTRATANTE: MUNICípIO Or NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito publim

interna, inscritano CNPJ sobono95.56'1.080/0001-60, comsedeadministrativanaRua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222.

CONTRATADA: BS SEK! MEDICINA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob no. 47.088.2591000'l-08, com endereço à Rua Luiz Vitório daLuz, 231 - CEP:86200000 -

Bairro: Jd São Francisco, lbiporã/PR.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde,

especificamente de atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de

Urgência e Emergência para suprir horários diurnos, noturnos, finais de semana e

feriados.

VALOR: R$ 39.607,20, (trinta e nove mil,seiscentos esete reais evinte centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja, até

0910312025.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Saúde.

RESPONSAVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no í18.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 1011212024.

Edição: | - Data 1011212024

EXTRATO ADITM DE CONTRATO n'001/2024
CONTRATO N" 002/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 00u2023

ContTatante: CÂM.q,RA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - CNPJ n"

1- 95.561.809/0001-07

CONITAIAdA: CLIC SISTEMAS DE ]'RANSMISSÃO NO VIVO LTDA - CNPJ N"

I | .520.03210001-34

OBJETO: LOCAÇÁO DE PLATAFORMA COMPLE'IA DE TRANSMISSAO AO VIVO DIi SESSÓES,
INCLUINDO EQUIPAMENTOS, MANUTENÇÃO, .ITUITIZAÇÕES E SUPORTE TECNICO PARA O
LEGISLATIVO MUNICIPAL

Prazo: 12 (doze) meses.

Valor: R$ 10.685,52 (dez mil seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e dois

centavos) a serpago em parcelas mensais de R$ 890,46 (oitocentos e noventa reais

e quarenta e seis centavos).

Início: 3711212024
Término: 3111212025

Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Walfredo Bittencourt de l\4oraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
diariooÍicial@nsb pr.gov br / pmnsb@nsb pr gov br

Sitê: www nsb pr.gov br

III - Publicidade
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Edição: 2847 I 2024-1021 - Data 1 1 I 1 21 2024

TERMO DE RATIFICAçÃO DA DISPENSA DE

LrcrTAÇÃo N" 19l 2024
Processo Administrativo n.o 81 12024

RatiÍico por este termo, a Dispensa de

Licitação para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECT ALTZADA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIÇOS

PROFISSIONAIS DE FOTOGRÂFIA E FILMAGEM PARA O

PROJETO NATAL DE LVZ, em atendimento à solicitaçáo da

Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração

_ d" Empregos, em favor da empresa 38.196.320 LUAN GUILLEN

PONS, inscrita no CNPJ n' 38 .196.320/0001 -31 , no valor total de

R$ 1 1.38O,OO (onze mil, trezentos e oitenta reais) . Sendo

atendidas as normas legais pertinentes e, na forma do artigo 75,

inciso II, da Lei n' 14.13312021, caracteriza-se a referida dispensa

de licitaÇáo.

Nova Santa Bárbara PR, 1 1 I 12 12024.

CJ.AUDDMIR VALERIO
Prefeito Municipal

i39{l

Ediçáo: 2847 12024-1031 - Data 1 1 1 1 212024

EXTRATO DO CONTRATO N'11212024

REF.: Credenciamento N" 112024 - InexigibiIidade n"112024.

CONTRATANTE: MUNICíplO Oe NOVA SANTA gÁnglRe, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt deMoraes,222.

CONTRATADA: LMR SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

51.346.24010001-83, com endereço à Rua Ulrico Zuínglio,320 - CEP: 86055620 - Bairro: Gleba Fazenda Palhano,
Londrina/PR.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica prestadora de serviços de assistência à saúde, especificamente de
atendimentos de consultas de livre demanda e atendimentos de Urgência e Emergência para suprir horários
diurnos, noturnos, finais de semana e feriados.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Morces n"222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooRcial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb pr gov.br

Site: www nsb.pr gov.br

\,



VALOR: R$ 39.682,30 (trinta e nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais e trinta centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar da data de sua assinatura, ou seja, até 1010312025.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde.

RECURSOS: Secretaria lVunicipal de Saúde.

RESPoNSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO : 1111212024.

13$i

Ediçào: 2847 12024-1041 - Dala 1 1 I 1212024

MANIFESTAçÃO DE INTERESSE PARA O RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

Nos termos do parágrafo 30 do artigo 75 da Lei no 14.133121, a Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara, informa que está recebendo propostas de empresas qualificadas que manifestarem interesse

na prestação dos serviÇos do objeto abaixo indicado, visando selecionar a proposta mais vantajosa:

Objeto: Aquisição de fogos de artifício para o Réveillon 2025, conforme especificado abaixo:

Item Objeto Unidade Qtde Valor

Unitário

Valor Total

1 Torta 110 tubos 1,8" Efeito reto

cores

UN 01 R$3.197,25 R$3.197,25

2 Torta 1 10 tubos 1 ,8" premier baixo

ruído cores diversas

UN 01 R$3.787,50 R$3.787,50

3 Torta 25 tubos 1,8 cores diversas UN 02 R$756,75 R$1.513,50

4 Torta 36 tubos 1,8 cores diversas UN 02 R$965,50 R$1.931,00

5 Torta 50 tubos 1,8 baixo ruído

COTES

UN 02 R$1,602,50 R$s.205,00

6 Torta 60 tubos 314 baixo ruído

cores

UN 02 R$707,50 R$1 415,00

7 Torta frenética 120 tubos baixo

ruído

UN 01 R$1.570,50 R$1.570,50

VALOR MAXIMO TOTAL R$ 16.619,75

O termo de referência pode ser obtido através do seguinte link:

https : //www.nsb. pr. gov.brlÊortal/licitacao/andamento

As propostas deverão ser encaminhadas para o email licitacao@nsb.pr.eov.br ou entregues no

Departamento de Licitações, sito a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Centro,

TelefoneAff hatza pp 43-3266-8 1 1 4, alé dia 1 61 1 21 2024.

Nova Santa Bárbara,11 de dezembro de 2024.

Claudemir Valerio

Prefeito [Vunicipal

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de l\4oraes n"222 - Cenlro

Fone/Fax: (43) 3266-81 00
E-maili diariooficial@nsb pr gov br / pmnsb@nsb pr gov br

Sitê: www nsb.pr gov.br
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Contrato no l-l-O /2024
U ltimo otuo Lizoçao 18,/12 /2O24

Local: Nova Santa Bárbara./PR Órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 7 - Secretaria de Saude

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 11O Categoria do processo: Serviços

Data de divul,gação no PNCP: 18/12/2024 Data de assinatura: 1O/t2/2O24 Vigência: de tO/12/2O24 a O9/O3/2O25

ld contrato PNCP: 95561080000160-2-OOOO88/2O24 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

Id contratação PNCP: 95561080000160-1-OOOOO1,/2O24

Objeto:

PortaL NacionaI de ContralaÇóes Púbticas

semana e feriados

VALOR CONTRATAOO

R$ 39.665,O4

FORNECEDOR:

Tipo:PessoajurídicaCNPJ./CPF:47.l53,927/ooo1-58Consu[tarsançõese@

Nome./Razão social: DANIELLE IDO SERVICOS MEDICOS LTDA

Arquivos Historico

Nome Data Tipo

Contrato no 77O/2024 t8/12/2024 Contrato

q

Baixar

+

Exibir: 5 1-1 de 1 itens Página: 1 <)

( Voltar
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PortaL NacionaL de ContralaÇões PúbLicas q
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Contrato no 111- /2024
U ltimo o tuo Li zoço o 18,t 12 / 20 24

Locat: Nova Santa Bárbara,/PR Orgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora: 7 - Secretaria de Saude

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 111 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgaçáo no PNCP: 18/72/2024 Data de assinatura: 70/12/2024 Vigência: de IO/12/2O24 a 09/O3/2O25

ld contrato PNCP; 955610B0000160-2-OOOOB9/2024 Fonte: EquipLarro Sistemas LTDA,/ Equip[ano Sistemas

ld contratação PNCP: 955ô1O8OOOO160-1-OOOOOl/2O24

Objeto:

Contratacao de pessoa juridica prestadora de servicos de assistencia a saude, especificamente de atendimentos de

\, consuLtas de livre demanda e atendimentos de Urgencia e Emergencia para suprir horarios diurnos, noturnos, finais de

semana e feriados

VALOR CONTRATADO

R$ 39 607,20

FORNECEDOR:

Tipo:PessoajurÍdicaCNPJ.zCPF:47'o88.259/ooo1-o8Consu[tarsanÇóese@

Nome,/Razão sociat: BS SEKI MEDICINA LTDA

Arquivos Historico

Baixar .

+

Nome

Contrato n" 7l1/2O24

Data

l8/l?/2024

Tpo

Contrato

Exibir 1-1 de 1 itens Pá9ina 15.,

( Vo[tar
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PortaL NacionaL de ContrataÇões PúbLicas

139$ô ) Contratos

Contrato no !12/2024
U lti ma otuoli zoç oo 18/L2,/20 24

Local: Nova Santa Bárbara/PR Órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora:7 - Secretaria de Saude

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: 112 Categoria do processo: Serviços

Data de divutgação no PNCP: 78/12/2024 Data de assinatura: t7/12/2O24 Vigência: de\T/L2/2O24 a7O/O3/2O25

Id contrato PNCP: 95561080000160-2-OOOO9O/2024 Fonte: Equiptano Sistemas LTDA / Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-OOOOO1,/2O24

ObJeto:

Contratacao de pessoa juridica prestadora de servicos de assistencia a saude, especificamente de atendimentos de

\- consuttas de livre demanda e atendimentos de Urgencia e Emergencia para suprir horarios diurnos, noturnos, finais de
semana e feriados

VALOR CONTRATADO

R$ 39,682,30

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ,/CPF: 51346.240/OOO1-83 Consuttar sanÇecs q penatiOaOes Oo forn

Nome./Razão social: LMR SERVICOS MEDICOS LTDA

Arquivos Historico

\.
Nome Data Baixar

Contrato n"'712/2A24 78/t2/2024 Contrato

Tpo

+

Exib r 5 1-1 de 1 tens Pá9ina: 1 <>

( Voltar
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ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE INEXIGIBILIDADE N' I/2024

Aos 20 dias do mês de dezembro de 2024,lavrei o presente termo de juntada

de folhas no processo de Inexigibilidade n" 112024, numeradas do no 1250 ao

1398, que corresponde a este termo.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara"
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr. gov. br - www.nsb.pr.gov.br


